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REF.: CONCORRÊNCIA ELETRONICA INÍERNACIONAT N' 2024.06.12.3

OsJEro: ConlrotoçÔo de empreso poro execuÇÔo dos seÍviços de sistemos de drenogem em

JtÀiiá, 
-rái"lo"ães do Município'de Juozeiró do Norte/ CE, oÍovés dc suo Secrelorio de

lnÍroeíruluro, com o utilizoÇÔo de recursos oriundos do empróslimo controído junto oo Bonco de

óeávotvimento do Amériào Lotino (CorpoÍoçÕo Andino de Fomento - cAF)' contorme onexos'

portes integronles desle editol

lLusrníssttuo(a) SENHoR(A) PRESIDENTE

J uAzErRo Do NoRÍE/CE.

DA COMISSÃO DE LICIIAÇÃO PREFEITURA DE

Construtora Celi Ltda. Tel r55 79l?16.5000
CNPJ: 13.031.257i 0001 52

CoNSTRUToRA CEtl LTDA, empreso privodo' inscrito no CNPJ

sob o no 13.031 .25710001-52, eslobelecido no Av Generol Colozons' n" Bó2' Bolno

lndustriol. no cidode de Arocoiu, Estodo de sergipe, por seu representonte legol

infro-ossinodo, com instrumenlo procurotorio em onexo' vem' opresenior

IMPUG OA EDtTAt do certome licilotorio de nÚmero em epígrofe' regido pelo

lei '14.133 e pelo tei Complementor n' 12312006' oduzindo' poro tonlo, os rozões

de foio e de direito o seguir exposlos

l. TEMPESTtvIDADE

Nos termos do ortigo l ó4 do Lei 1 4 133r e do item l 4'3 do

editol2 é de lrês dios úleis ontecedenles o doto fixodo poro o oberturo dos

envelopes, poro quolquer pessoo impugnor os iermos do editol'

Considerondo que o sessÕo pÚblico estÓ designodo poro o

dio 07 de ogoslo de 2024 (quorto-Íêiro)' conforme informoçôo inserido no

preômbulo do editol, o prozo poro impugnor findoro em 02 de ogosto de 2024

(sêxlo-feiÍo).

I ert. tóa. ôuolquer pêssoô é porte lêgÍlimo poío impugnor editol de liciloÇõo pÔí iíreguloÍidode no opLicoçôo

dêío Lei ou poro soLicilor êsclorec'menlo sobre os seut lermos' devendo prÔlocoloÍ o pedido o1é 3 (1rês) dios

úiêis onies do dôto de oberturo do cêr'rorne'
PoróoroÍo úôico. A Íesposro o impugnoõào-ou oo pedido de escloÍeclmenlo teró divulgodo êm sílio eleirônico

:;:;:'il;;il;;;ãiiã, r árÃ ,tj.rii.r,.ào oo ú[imo dio úritonrerior o doro do obeÍluío do ceílome.

214.4. Aié 3 (kêS) diOS úteis onles do doto fixodo poío oberluÍo dos pÍÔooslot, quolquer pêssoÔ podeú

impugnoí o pretenle ediiol, ..aio"r.itüã" À-.escrilo' exctu§v,omente-pÔr meio elelrônico' no endeÍeÇo

col\Oiuozeiro.ce.gov.br, lntormondo o número deslo Concoíêncio e o órgôo interessodo ou por mêio do
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DAS RAZ ÕEs DA IMPUG NACAO

ll. BREVE Síruresr Dos Frros

Foi publicodo o edi'tol do Concorrêncio Eletrônico

tnternocionol N" 2024.06.12.3, do tipo Técnico e Preço em Regime de Empreitodo

por Preço Unitório e Controloçõo Semi-lntegrodo, de ocordo com os normos

regidos pelo Lei n" 14.133/2021 e do Lei Complemenlc'r n' 123/2006' visondo o

contratação de empresa para execução dos servlços de slslemas de drenagem em diversas

tocalidades do Municipio de Juazeiro do Nofte/ CE, através da sua Secretaria de infraestrutura' com

a utitização de recursos oriundos do empréstimo contraido iunto ao Banco de Desenvolvimento da

Anéríca Latina (Corporaçáo Andina de Fomento'CAF), com volor móximo eslimodo em R§

195.905.912,ó1 {cenlo e novenlo e cinco milhÔes novecentos e cinco mil

novecentos e doze reois e sessenlo e um cenlovos) .

A impugnonle, oo onolisor o edilol' verificou nÕo conslor no

plonilho orçomentório previsÕo dos cuslos necessÓrios com o:

(i) implonloÇõo e monutençôo do Conleiro de Ohrros e

(iD odministroçoo locol do Obro (engenheiros' mestre'

encorregodos, olmoxorif e, técnicos' vigllôncio' etc )'

Poro esclorecer o ousêncio no orÇomento dos custos com

os referidos despesos, o Construtoro Celi formulou em 05/0712024 pedido de

esclorecimento o Prefeituro de Juozeiro:

nr(t coi! ! 'Íô^t' 
hkú'oorrd ! zo?d6 tr r

Em resposlo sucinto, o Municipolidode informou que os custos

"estÕo considerodos no BDl"
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A odministroçõo locol e o implontoçôo e monulençôo do

conteiro de obros, lombém sÕo um componente do cuslo direto do obro e

compreende o estruturo odministrotivo de conduçÔo e opoio o execuçÕo do

conslruçÕo, composlo de pessool de direçôo técnico, pessool de escrilório e de

seguronço {vigios, porteiros, seguronÇos elc.) bem como' moleriois de consumo'

equipomentos de escritorio e de fiscolizoçÕo.

Assim, despesos relolivos o odminisiroçÕo locol de obros'

pelo foto de poderem ser quonlificodos e discriminodos por meio de

contobilizoçôo de seus componentes, devem constor no plonilho orçomentório

do respectivo obro como cus'lo direto

Esso prótico vem sendo recomendodo hó tempos pelo TCU

e viso o moior tronsporêncio no eloboroÇÔo do orçomento do obro' conforme

ocórdõos n' 2622/2013,

,'..,':'...!i

lll. AusÊNctA DE PREVTSÃO NA PIANI|HA onÇruvtelllrÁntl DE DESPESAS COM

ADMTNISTRAÇÃo LocAt E CANTEIRo DE OBRAS - MoBltlzAÇÃo E OEsMoBltlzAÇÃo'

IMpRoPRIEDAoE DA lNcl"usÃo DAs DEsPEsAs No BDI' APtlcAÇÀo Do AcoRDÀo

2622/2O13ÍCU.

As despesos com "odministroÇÕo locol" e "implontoçÕo e

monutençõo do conleiro de obros", devem ser previstos no plonilho

orçomentÓrio, pois, sÕo despesos que compõem o custo direlo do obro e nÕo no

custo indireto, como equivocodomente foi o posicionomento do comlssÕo de

licitoçÕo no decisÕo que onolisou o pedido de esclorecimenlo formulodo pelo

impugnonte.
As desPesos direlos sÕo

odministroçõo de quolquer obro e demondom
inerenles o execuÇoo e

o controtoçÕo de Pessool
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técnico e odmíniskotivo, de modo que sÕo gostos íncorridos no processo de

obtençÕo do serviço prestodo e, porlonto, enquodrodos como cuslos diretos

que devem ser íncluídos no plonilho orçomenlório.

EntÔo os custos diretos sôo oqueles relocionodos oos

moleriois e equipomentos que comporoo o obro, olém dos custos operocionois e

de infroestruluro necessÓrios poro o formoçÕo do produto finol, tois como mÕo

de-obro (solÓrios, encorgos sociois, olimenÍoçõo, oloiomenlo e lronsporte)'

logístico (conteiro. tronsporte e dislribuiçôo de moleriois e equipomentos) e

oulros dispêndios derivodos, que devem ser discriminodos e quontificodos em

plonilhos.

.io por "dêsDesos indl:reÍos". en'lendem-se oquelos "nÕo

olocoveis diretomente o execuçÕo do obro", soo dispêndios decorrentes dos

necessidodes e obrigoções do executor e nÔo diretomente do proieto de

enqenhorio.
Assim, os "cus'los e despesos indiretos" sÕo' em delerminodos

ospectos, subjelivos e ossociodos oo executor, às suos necessidodes

operocionois ("odministroçôo centrol", "seguros", "gorontio"' "coixo")' à
ren.lobilidode e os obrigoÇÕes lributórios (represenlom o coróler exlrínseco do

obro).
Desso formo, como o "AdministroçÔo Locol"' Conteiro de

Obros e.,mobilizoçoo e desmobi|izoçÔo'', correspondem o cus.tos dire.los, devem

ser previslos expressomente no plonilho de custos unitÓrios e nôo podem ser

incluídos no BDl.

Acerco do noturezo de custo direto do item "AdminisiroÇÕo

Locol", lronscreve-se o seguir, olgumos possogens do Acórdôo n" 2622/2013 -
Plenório, do lribunol de Conlos do Uniôo, expressomente citodo cÔmo

fundomento do plonilho de composiçÕo do BDI:

2.4.1 Administração Local, Canteiro de Obras e Mobilizaçâo e

Desmobilizaçã0.

Para fins dó deÍlniçao, serão aqui utilizados os mesmos conceitos já

postulados no relatório que originou o Acórdão 2369/2011-TCU-Plenario

quanto aos custos da administração local, instalação de canteiro e

mobilização e desmobilizaçã0, conforme êxcertos extraidos daquele

decisum:

a) o item Administração local contemplará, dentre outros, as

despesas para atendêr as necessidades da obra com pessoal técnico

administra[ivo e de apoio, compreendendo o supervisor, o engenheiro

responsável pela obra, engenheiros setoriais, o mestre de obra,

encarregados, técnico de produção, apontador, almoxariÍe' motorista'

porteirol equipe de escritório, vigias e serventês de canteiro, mecânicos
+

\(!
ê-

Construtora C eti Ltda. Tel+55 79 32l6.5ooo
C ll PJ: 13.031.25?/0001-52Ceti Av GeneíàlCalãzans. 862

Eairaa lndustflà1. aaacôlu/St, a9 065'420 ce Ii. com. br



[,;"rJôÀU uc Llürlnçi;" :m(:61fis llo

de manutenÇão. a equipe de topografia, a equipe de medicina e

segurança do trabalho, etc,, bem como os equipamentos de proteção

individual e coletiva de toda a obra, as ferramentas manuais, a

alimentação e o transporte de todos os funcionários ê o controle

tecnológico de qualidade dos matêriais e da obra;

(.)
De acordo com a jurisprudência dominante desta Corte de Contas, com

destaque para os Acórdãos 32512007 e 2.3691 2011, ambos do Plenário,

os custos descritos acima, por poderem ser obietivamente
quantificados e discriminados pela alocação direta à execução da

ôbra, devem constar na planilha orçamentária como custos diretos

dos orçamentos de obras públicas. Na Jurisprudência Sistematizada do

Portal do TCU foram ainda identiÍjcada s 59 dellberaçÕes alinhadas com o

entendimento de que itens de custos da obra não devem compor o

percentual do BDI .

Tomando-se apenas as decisões mais recentes, citam-se os Acórdãos

858/201 1 , 87312011 , 1 .01612011 , 1.678t 2011, 2.672t2011 , 3.239120 11'

1.7651 2012 e 2.44712012, todos do Plenário.

()
Acórdãor

()
9.3. determinar ao lVinistério do Planejamento, orçamento e Gestão que:

(.)
9.3.2. oriente os órgãos e entidades da AdministraÇão Pública Federal a:

9.3.2.'1 . discrimin ar os custos d adminiskaê ão local canteiro dec

obras e mobilização e desmobilização nap lanilha orcamentária de

custos diretos por serem passiveis de identificação, mensuraÇão e

discriminaçã0, bem como sujeitos a controle, medição e pagamento

individualizado por parte da Administração Pública, em atendimento ao

principio constitucional da transparência dos gastos pÚblicos, à

lurisprudência do TCU e com fundamento no art. 30, § 60, e no art 40,

lnciso Xlll, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 17 do Decreto n. 7,98312013;

9,3.2.2. estabelecer, nos editais de licitaçá0, critério objêtivo de medição

para a administração local, estipulando pagamentos proporcionais à

execução Ílnanceira da obra, abstendo-se de utilizar critêrio de

pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se,

asiim, desembolsos indevidos de administração local em virtude de

atrasos ou de prorrogaçoes injustiflcadas do prazo de execução

contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal

e no arts. 55, inciso lll, e 92, da Lei n. 8,666/1993;

Esso mesmo decisõo lombem ossinolou o impropriêdode do

inclusõo dos custos de "Adminislroçõo Locol" no BDl, cÔnforme conslou do

lnformolivo de LicitoÇões e controlos n" 170, doquelo corle de contos (grifou-

se):
A taxa de BDI deve ser forma da oelos com onentes: administra caop

central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras, remuneração

particular e tributos incidêntes sobre a receita auÍerida pela execução

Construtora Celi Ltda. Iêl +55 79 3216.5000
CNPJ: 13.031.25?10001 s2
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obra. Custos diretamente relacionados com o ob eto da obra

passiveis de

custos diretos

identificaçã0, quantiíca

administra ão local
ção e mensuração na Planilha de

canteiro de obras, mobilização e

desmobilizaçã0, dentre outros), não devem inteq rar a taxa de BDl.

No mesmo senlido, mois recentemente, oquele Tribunol de

conlos regislrou o correçõo desso impropriedode no novo sislemo de custos do

DNIT, conforme se depreende do seguínte possogem do voto condulor do

Acórdôo n' 1O46/2021 - Plenório (griÍou*e):

-ilt-

15. 0 primeiro apontamento diz respeito à inclusão dos custos de

administração
lndiretas (BDl

Tribunal sobre

local dentro do percentual de Benefícios e Despesas

), em contrariedade com a iurisprudência deste

a matéria (Ac6rdão 262212013-TCU-Plenári o e outros)

16. Contudo, a unidade técnica acolheu as justificativas apresentadas

pelo Dnit e deixou de sugerir encaminhamentos a respeito' pois o

orçamento de referência Íoi realizado em março/2015, tendo por base-o

Sióro 2, que considera em sua metodologia os custos de administração

local na comPosição do BDl,

17. Em observância à jurisprudência consolidada deste Tribunal, o novo

sistema de custos do Dnit (Novo Sicro) alterou a metodologia anterior e

passou a considerar tais rubricas na planilha de custo direto' e não mais

no BDl. Contudo, o Novo Sicro somente entrou em vigência

posteriormente à data do orçamento de referência em tela Por isso' uma

vez que o orçamento da obra foi baseado no sistema anterior de custos

do Dnit (Sicro 2), o órgão entendeu adequado ser fiel à metodologia

daquele sistema

Cumpre observor, que o olegodo ínclusÔo do item

"AdminlstroÇÕo Locol" no BDI e inodequodo.

Aindo, por meio do AcordÕo n" 931 /2020 - Tribunol Pleno' de

relotorio do Exmo. conselheiro Substilulo Tiogo Alvorez Pedroso, proferido em

sede de consullo com forço normolivo, o Corte de Contos Íirmou o

eniendimento de que:

ll, E obrigatória a elaboração de planilha detalhada com a indicação da

composição dos custos unitários relacionados a cada obra ou serviço

licitado, por se tratar de exigência expressa do art 7o, § 20, ll' da Lei n0

8.666/ 93, não suieita a qualquer condicionante ou relativizaçã0, e cuja

inobservância acarretârá a nulidade do procedimento licitatório' nos

termos do art.70, § 60, da Lei n0 8.666/ 93.

construtora celi Ltda. Íêl r55 79 3216.5000
CNPJ: I1.031.257/0001 52
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Acerco do relevÔncio do eloboroÇoo de plonilho

detolhodo com o indicoçôo do composiçoo dos custos unitórios relocionodos oo

serviço licilodo, merece especiol desloque o fundomenloçÔo doquelo decisõo,

o seguir tronscrilo:

Como bem apontado pela unidade técnica, o art 7o, §20, ll' da Lei n0

8,666/ 93 é expresso ao determinar que obras e serviços somente

poderão ser licitados se "existir orçamento detalhado em planilhas que

expressem a composição de todos os seus custos unitários"

Deveras, a elaboraçáo de planilha detalhada com a indicação da

composição dos custos unitários relacionados a cada obra ou serviço

contratado é exigência imposta pela legislação sem qualquer

condicionante ou relativização lnclusive o dlspositivo impoe que a

inobservância da regra acarretará "a nulidade dos atos ou contratos

realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa" (art 7o'

§60, da Lei no 8,666/93).

A identificação e apresentação expressa dos custos unitários dos serviços

que seÍão adquiridos é fundamental para que se possa dimensionar com

maior precisã0, ainda que de maneira estimada, todos os componentes

que integram o objeto licitado e os requisitos adotados pelo gestor paÍa a

formação de seu Preç0.

AexistênciadeplanilhastambéméimportanteparafacilitaraVeriÍicação
de eventuais aumentos de custos e seu espectro de incidência em

eventual reajuste.

A ausência de uma planilha detalhada com a indicação da composição

doscustosUnitáriosrelacionadosacadaobraouserviçocontratadotorna
impossivel identificar a vantaiosidade da contrataçáo e sua manutenção'

Ademais, tal acuro da exigência legal é fundamental para garantir maior

transparência nas aquisições públicas, o que viabiliza e instrumenta 0

controle social e o controle externo,

Nesse sentido, destaco o opinativo ministêrial ao apontar que " ê n0

processo de elaboração da planilha com custos unitários que a

Âdministração Pública alcança niveis mais concretos do planêjamento

estatal, agiegando dados objetivos sobre o serviço a ser contratado, o

que é neCessário inclusive para alinhar a atuaçâo administrativa com os

limites orçamentário e financeiro," (Parecer no 357 I 19 - PGC, peça 16, fl

4).

Nessa linha, observo que o caráter imprescindivêl da elaboração de

planilhas detalhadas de custos tem sido reforçado por esta Corte em

reiterados julgados, como demonstram as manifestações da SJB e da

CGIt/. Desiacó os Acórdãos n" 1246119 - Segunda Câmara e n" 3197/16

- Pleno.
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Assim, veriflco-se o irreguloridode, nos termos do
mencionodo decisôo, opto, o ensejor o nulidode do procedimento liciÍotorio,
que, por isso, deve ser revis'lo pelo comissÕo de liciioçÔo.

Poro olem do suposto irreguloridôde opontodo
onieriormente, cobe registror, de ocordo com o orÇomento constonte no

referido edltol, o volor poro os custos com o odministroçõo locol. incluídos nesles,

o implonloçôo, monutençôo do conteiÍo de obros, mobilizoçõo e
desmobilizoçôo do obro, lombem nôo forom conlemplodos no composiçÕo do

BDI:

Entoo, pergunlo-se: Onde eslõo os componenles que

inlegrom o Adminishoçõo Locol, umo vez que Íois cuslos nõo eslõo previslos no

BOI e nem conlemplodos no plonilho orçomentório? Sim nte nõo Í m

previstos no edilol.

É de se reconhecer que o composiçôo do BDI opresentodo

no edilol estó em conÍormidode com o modelo do Tribunol de Conlos do UníÔo,

e por isso, em suo composiçôo conslo o item "odministroçÕo centrol" e nÕo foz

quolquer mençÕo o "odministroçÕo locol", justomenle porque esto Último foz

porte dos despesos diretos do obro e deve ser previslo no plonilho orÇomentório

JÓ o odministroçÕo centrol, compreende todos os custos

que onerom o empreso e nõo lem reloÇõo direto com o obro ou

Construtora Ceti Ltda, Têl r55 79 3216.5000
CNPI: 13.031.257r0001 52
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empreendimento que estó sendo reolizodo. ReÚne-se nesle percenluol de roleio,

os custos com o sede do empreso, inclusive os de comerciolizoÇÕo, gestoo de

pessool, conlobilidode, pró-lobore, deportomento de compros, deportomento

de morkeling, elc. Todos os deportomenlos que compÕem o odminislroçÕo do

empreso, que trobolhom em funçÕo delo, fozem porte do odminisÍroçôo cen'lrol'

Assim, o AdministroÇoo Centrol inserido no composiçÕo do

BDI nodo mois é do que um percenÍuol que expresse o roteio desse cuslo

gerenciol do empreso (no Ômbito do obro) em reloçõo oo cuslo dotol deslo'

Deslo feílo, o comissõo de licitoçôo deve olenlor poro o

diferencioçÕo entre os Administroções, Cenlrol e Locol, bem como onde deve

ser olocodo codo umo delos.

AdministroçÕo Locol no plonilho orçomenlÓrio do obro e o

Adminisiroçõo Cen'trol no Composiçôo do BDI odotodo pelo empreso

No presente coso, os custos com o odminis'lroçoo locol

simplesmente nôo forom previstos nem no plonilho orçomenlório, como deverio

ser, nem no composiÇõo do BDl.

Portonto, é necessório que o orÇomenÍo do Editol sejo

re.tificodo poro conslor no Plonilho orçomentório os cuslos com o AdminíslroÇÕo

Locol do obro e os Encorgos complementores, o fim de gorontir o sotisfotorio

execuÇoo do objeto licitodo.

Desto formo, espero que os custos com o AdminisiroçÕo

Locol sejom incluÍdos no plonilho orçomentório, gorontindo-se ossim umo disputo

justo, equônime e condizente com o reolidode operocionol de umo obro de

gronde porte como o que serÓ execulodo.

V. Dos PEDtDos

Dionte do totolidode do orgumentoçoo ocimo exposto'

respeitodos os princípios legois, com supedÔneo no entendimenlo jurisprudenciol

de que o Adminis'troÇôo deve rever seus proprios olos eivodos de vício ou

ilegolidode, respeitosomente, requer o impugnonte que eslo comissÕo de

Iicitoçôo recebo e conheÇo o presente instrumento, procedendo com o onólise

dos orgumenlos oduzidos, e, oo fim, julgó-lo ÍATMENT C EDENTE poro lncluir no

p onilho orçomenlório os custos com odminislÍoçoo tocol e mobilizoçõo e

desmobilizoçõo do conteiro de obros.

Se, porém, por obsurdo e inesperodo hipotese, ossim nÕo
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ocorrer, postulo pelo onuloçoo do procedimento, oindo em sede odminlslrolivo,

por consiotoÇôo de vício insonóvel. como medido de direito.

Requer, oindo, que no hipotese de o comissÔo nÕo

reconsideror suo respeilóvel decisõo, sejo o presenle subme'lido o outoridode

superior poro o competenle ovolioÇõo e provimenlo.

Arocojr. 23 de julno de 202 4.
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ITI]SPOS'I'A A IMPUGNAÇAO DO EDII'AL

RT]F-: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA INTI'RNÀCIONAL N' 2021.06.12.3

IMPUGNANTE: CONSTRUTOIIA CEl.l LTD^

ReÍ': lmpugnação interposta ao Edital de Licitação referente ao Processo de Licitação

Internacional n' 2024.06.12.3 Modalidade Concorrência tlletrônica. Constitui ob.leto

desta Conconência ContrataÇão de empresa para execução dos serviços dc sistemas de

drenagem em diversas localidades do Município de.luazeiro do Norte/ CE, através da sua

Secretaria de lnfraestrutura. com a utilização dc recursos oriundos do empréstimo

cor.rtraído .iunto ao Banco de Desenvolvimento da América l-atina (Corpolação Andina

cle Fomento - CAF). conlbrme anexos. partes integrantes dsste edital

I,tM!tN'rÂ: IMPUGNAÇÃO AO I]DI'I'AL -Pltoclisso (loNcoI{RENCIA

I.]I,ETRÔNICA N'' 2024.0ó.12.3 _ MUNICiPIO DIi JIJAZEIRO DO NOITTIi/CI']

I. t)o ot],tFtTo I)A IMI'tlGNAÇÃo oI'IiRTADA

.,\rt. l6{. Qualqucr pcssoa é parte lcgítima para
impugnar edital de licitação por irrcgularidatlc na

nplicação dcsta l,ci ou pâra solicittr
csclarccimento sobre os seus tcrmos, dcvcndo
protocolar o pedido até -j (três) dias útcis antcs da

dat:r de ahertura do ccrttmc.

Parrigrafo único. A rcspostzr à impugnação ou ao

pedido tle csclarccimento será divulgatla em sítio
eletrônico oficial no prazo de ató 3 (três) dias útcis'

I.I - PR}],I,IMINARME,NTE. ADMISSIBILIDÂDE. TEMPE,STIVIDADtr.

lnÍbmra que conlorme estabelecido na [,e i de n. 14.133121. artigo no

164. que trata sobre adnr issibitidadc. pedidos dc esclarecilnetrtos e dos recursos. diz que:
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limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certamc,

A Sessão esta designada para o dia 07 de agosto de 2024. tendo como

prazo final o dia 02 de agosto de 2024, sendo, portanto tempestivo.

II. DAS RAZOES DA Ii\IPI-GNAÇÃO

A impugnante informa que: Foi publicado o cdital da Concorrência

Eletrônica lntemacional N'2024.06.12.3. do tipo 'l'ócr.rica e Preço em Regime de

Empreitada por Preço unitário e contratação Semi-lntcgrada, de acordo com as non]]as

regidas pela Lei n" 14.13312021 e da Lei ComplemcnÍar n' 12312006^ visando à

Contratação de empresa para execução dos serviços de sisternas de drenagem em diversas

localidades do Município de .luazeiro do Norte/ CB, através da sua Secretaria de

infraestrutura. com a utilização dc recursos oriundos do empréstimo contraído.lunto ao

Banco de Desenvolvimento da América Latina (Corporação Andina dc Fomento - CAF).

com valor máximo estimado enr R$ 195.905.912,61 (cento e noventa e cinco milhõcs

novecentos e cinco mil novecentos e doze reais e sessenla e um centavos).

A impugnante" ao analisar o edital, veriÍicou não constar na planilha

orçamentária previsão dos custos necessários com a: (i) implantação e manulenção do

Canteiro dc Obras e (ii) administração Iocal da Obra (engcnheiros. mcstre. encarregados.

almoxariÍ'e. técnicos, vigilância, etc.). Para csclarecer a ausôncia no orçamento dos cuslos

com as rel'eridas despesas. a Construtora Celi formulou em 0510712024 pedido de

esclarccinrento à Prefeitura de Juazeiro:

t



Em resposta sucinta, a Municipalidade inforl.uou que os custos "cstão

considcrados no BDI".

I

A administraçâo local e a implantação e manutenção do canteiro de

obras, tarnbém são um componente do custô direto da obra e compreende a estrutura

administrativa de condução e apoio à execução da construção, composta de pessoal de

direção récnica, pessoal de escritório e de segurança (vigias. porteiros. seguranças etc.)

bem como, materiais de consumo, equipamentos de esclitório e de fiscalização.

Assim, dcspesas relativas à administração local de obras. pelo Íato de

podercm ser quantificadas e discriminadas por meio de contabilização de seus

componentes. devem constar na planilha orçamentária da rcspectiva obra como custo

direto

Essa prática vem sendo recomendada há tempos pelo TCU e visa a

maior transparência na claboração do orçamento da obra. conforme acórdãos no

262212013.

III. DA III|SPOSTA

No que diz rcspeito a Implantação e Manutenção do Canteiro dc Obras:

A implantação e manutenção do canteiro dc obras são compoltentcs essenciais para a

execução de qualquer obra. Cabe ao contratado prcver e executar todas as atividâdes

relacionadas à infraestrutura do canteiro de obras. sendo cstas consideradas custos

indiretos tla obra. Esses custos estão contemplados na composição do BDI - BeneÍlcios c

m,u.^u--ffi
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Despesas Indiretas. no item relêrente a Administração Central. que corresponde a 3.570

do projeto, perfazendo um montante de aproximadamente RS 700 000'00'

Da mesma forma. a adnlinistração Iocal da obra' que inclui a

contratação de cngenheiros. mestrss. encarregados- almoxarifes. técnicos. e serviços de

vigilância. também ó prevista na estrutura de custos indiretos do projeto. dcntro do BI)1.

Esses profissionais são indispensáveis para a supervisão e gestão dos serviços e estão

inclusos nas despesas indiretas da obra.

E importante destacar que a estrulura adotada para este edital está

alinhada com a prática con'lum em diversos outros processos licitatórios Íinanciados pela

Corporação Andina de Fotnento CAF, con.ro, por exemplo, no municipio dc Iguatu

(l.icitâção RD2020.05'18.0112020)' Sobral (Pregão Eletrônico n'23001 SEUMA -

Processo n P25516712023) no estado do Ceará. Em muitas licitações. itens comtr

implantação e manutenção do car.rteiro de obras e administração local da obra não são

especificados separadamente, senclo considerados custos indiretos ou incluídos nos

preços unitiirios dos serviços. Esta abordagenr ó amplanrentc aceita e segue os padrões

estabelecidos pelos órgãos de controlc e pelas mclhores práticas do sclor de construção

c ivil

A metodologia adotada para a elaboração da planilha orçâmentária

segucrigorosanrenteospadrõesestabelecidos,garantirrdoainclusãodetodososcustos

necessários para a execução integral da obra'

llm vista <1o expost<1. entendemos que a ilrrpugnação trão procede' uma

vcz que todas as despesas pertinentes à implantação e manutenção do canteiro de obras'

bent como à administração local da obra, foram devidanlente contempladas no edital e na

planilha orçamentária correspondente.

.\W
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Diante do acitna cxposto. após análise observou-se que não há

possibilidacle de del'crimento do pedido postulado pela Enrpresa quanto a anulaçào do

procerlimcnto por entender que não há nenhum tipo de vicio no edital refercnte ao

Processo de licitação Concorrência Eletrônica n" 2024.06.12.3.

Sem mais argumerltos. é o quanto decidido

Juazeiro do Norte/C e agosto de 2024.

.losó M Pontcs Neto
Ordc Dcspesas

dc InÍl'aestruturaSecretaria NÍ

\,
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Comissão Permanentê de Licitaçâo <cpl.pm.in@gmail com>

TMPUGNAÇÃO PM JUAZEIRO CO 0612024-CELt
2'rensagens

Solange Silva - Comercial/SE <solange@celi.com.br>

Para: "cpl@juazeiro.ce.gov. br" <cpl@juazeiro.ce.gov.br>

Prezados,

Encaminhamos impugnação ao processo licitatório acima referenciado.

soLlclTAMoS CONFORMAçÃO RECEBIMENTO DO MESMO'

26 de julho de 2024 às 16.24

6 de agosto de 2024 às 09:35

79 3216-5072

ccli.ctrl.br

:l IMPUGNACAO PM JUAZEIRO CO 06'2024-CELl pdf

6974K

Comissão Permanênte de Licitação <cpl@juâzeiro ce gov br>

Para: Solange Silva - Comercial/SE <solange@celi com br>

Bom dia Prezado Licitante.

segue em anexo a resposta formulada pela secretaria ao pedido de impugnaçáo impetrado

At.te
Central de ComPras
ÍÍ€!lri ti3§ -orsa.lrrns 3.:e"rrfês l)c! icl

httos://mâil,qooqle,com/maiuu/1/?ik=039638b7b0&view=Dt&search=all&oormthid=thread-f:18056708124s9658983&simol=msqJ:1805670812499
112
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I Resp. a impugnação - CONSTRUTORA CELI LTDA.pdf
4390K

Gmarl - IMPUGNAÇÁO Pl\l JUAZÉlflO Co 0612a24'CELI

LÓqqW
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h osr/mail.qooalê.com/mail/u/1/?ik=039638b7b0&view=pt&seârch=all&Dermthid=thread-f:1805670812499658983&simpl=msaJ:180561O812499.. 212
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llmo. sr. Agente de contratação da Comissão de

Licitação da Secretaria Munlcipal de

lnfraestrutura de Juazeiro do Norte - CE

PASSAREtLI ENGENHARTA E CONSIRUÇÃO [.TDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Paes Lerne,

ns 524,8s andar, Balrro Pinheiros, CE? 05424-9A4, Cidade de São Paulo, Estado de 5ão Paulo, lnscrlta no

CNpJ/ÍúF sob a n' 60.625.82g/OO01-01, neste ato reprêsentada por seu Diretor Tecnico de Engenharia, o Sr.

NORBERIO NUNES DE OLIVEIRA NETTO, vem, por meio desta apresentar a I\'4PUGNAÇÃO AO AIO

CONVOCATÓRlO EM EPiGRAFE, nos termos a segulr expostos;

DA IMPUGNACAO

DA ILEGALIDADF

lr!1

0

euando admite a particlpação de empresas em forma de consórcio, detcrmina o art. 15 da nova Lei de icitações

que

Art. 15. Solvo vedoçõa devidomente justiÍicodo no pracesso licitotório, pessoo iuridico poderó porticipqr de

licitoÇõo em cansórcio, abservodos as seguintes normos:

(...)

l odmissõo, poro eÍeita de hobilitoçõo técnico, da somatória dos quantitotivas de codo consorciodo e, poro

eíeito de habilitoçõo econômico t'inanceiro, do samotória dos volores de codo consorciodo;

Veja-se que a flnalidade de admissão de consórcios em Licitações e contrataçôes publicas visam permltlr que

empresas de menor porte consigâm, em conjunto, somar esforços e capacidade financeira para executar obtas

e prestar servlços à Administração Pública.

conforme explicita Marçal lusten Filho, "Hó hipóteses em que os circunstôncios do mercodo e (ou) o

complexidode do objeto tarno problemotico a competiçdo. lsso Se posso quondo gronde quontidqde dc

empresos, isolodomente, nõa dispuserem de condições poro porticipor do licitoÇõa. Nesse coso, a instituto do

consórcia é o viq odequodo poro prapiciar omplioÇõo da universo de licitantes".

Pois bem, conforme se constata, a partlcipação de consórcios deve estar amplamente deflnida no Ato

Convocatórlo, nos termos lapidados pela egislação de licitação. Como bem se sabe, por força do Princípio da

Estrita Vinculação ao Edital, os procedimentos licltatórioS em todo seu percurso devem obedecer

essencialmente, à ConstituiÇão Federal, Lei geral e, qUando houver, lei ocalsobre o tema. Contudo, todas elas

devem ser hârmônicas. Por sua vez, a harmonia entre o edital e todas as normas legais vigentes também e

predisposto de sua validade.

contudo, o que se constata no caso em tela é que o Edital, em sua pá8ina 90 determina quet As empresas

cansorciodos devem ter copocidode, isoladsmente, porq executor, pelo menos um dos serviços integrontes do

Projeto, na proporçõo de suo porticipoÇõa na Consórcio.

Ocorre que essa irnposição não está autorlzada em nenhuma norma vigente e, por conseguinte não se reveste

de legalidade necessária para ser admitida no ato convocatórlo em tela, na rr]êdlda em que, a em de causar a

nulldade do Ato convocatório, ainda lmplca na restrição ao caráter competitivo da Licltação, posto que

t
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somente ad m itiria empresas a participar de um consórcio no caso de possuÍrem em seu arcabouço a experiência

estabelecida nos serviÇos contemplados no Projeto.

Essa determinação editalícia afronta veementemente a naturêza do consórcio, que visa a reunião de duas ou

mais empresas, para que somem suas capacidades tecnicas e econômicas a fim dê prestar o melhor serviço a

Administração Pública, com o mênor preço proposto.

Não há outra alternativa senão a exclusão da imposição acima copiada, de modo a restabelecer ao

procedimento licitatório a lisura e transparência necêssária a todos os trâmites de contratação pelo Poder

Público.

E não é só.

Neste rnomento, cabe um "parêntese" relativo à comparação entre a antiga e a nova le de icltações

O inc. lldo art.33 da Lei ns 8.666/93 determinava que:

lll- opresentoçõo dos documentas exigidos nos orts. 28 o 31 desto Leipor porte de codo consorciodo, odmitinda-

se, poro eÍeita de quolificoçõo técnico, o somotório dos quontitotivos de codo consorciodo, e, poro ekito de

quolificoçõo econômico-finonceiro, o somotório dos volores de codo consorciodo no de suo re va

LoÍEjp\çig podendo o Administroçõo estobelecer, poro o consórcio, um ocréscimo de até i0% (trinto por

cento) dos volores exigidos poro ticitonte individuol, inexigivel este ocréscimo poro os consórcios compastos, em

suo tatolidode, par micro e pequenos empresos ossim definidos em lei;

Atualmente, a Lei 14.133 em seu art. 15, estabelece que

Art. 15. Salvo vêdação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa iurídica poderá participar de

licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

(.)
lll admissão, para efeito de habilitação tecnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitação econômico-íinanceira, do somatório dos valores de cada consorciado;

veja-sequeotêrmo"noprooorcdodesuor "foi extirpado da nova legislaçã o d e modo q ue

a p ropo rciona lid ade não pode mais ser exigida nem para Íins de compíovação de qualificação tecnica nem para

qualificação econÔmico-financeira.

Voltando ao Edital, no item de qualificação técn ico-ope raciona l, é possivel constatar que:

12 1.7 Qualificação lécnico-operacional:
12 1 7 1 Certidáo(ões) ou âtestado(s). regulârmente êÍnitido(s) pelo conselho proíissronal

compelente, que demonslre(m) capacidade operacional na execuçào de serviços similares de

complexidade tecnolóOica e operâcional equivalente ou superior, cuia(s) pârce'a(s) de ma or

relevância e valor signiíicalivo tenha(m) sido as abaixo relacionadas.

, ÂLINEA ESPECIFICAÇÀO

al ADUÊLA'GÁLERIA FÊCHAOA PRÉ .T!/lOLDADA DE CONCRÉÍO ARMADO SEÇÀO

OUADRANGULAR COt!4PRlllENTO 1.OO M, ESPESSURA l\4lN = 20 CM. lB-45 E FcK DO

CONCREÍO = 30 líPA. FORNECIME NT Õ É ASSENTAIvIENTO AF 0112023

bl ARÀ,TADURA 0Ê AÇO CÂ 50i60

c) - - 

-€scoRÀMÉNTo 

coNTlNUo DE vÂLAS C/BLINOADOS ÀIETAI ICOS DI6 OOM

, ASSENT E REJUNT, DE TUBO DE CONCRETO ÁRMADO D=150cÍ.

PROF OE601 a800m
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Veja se que os itens de maior relevânciâ não apresentam quantitativos, o que impede o licitante (seja ele

individual ou em consórcio) dê constatar qUais são oS limites mínimos exigidos para qUe seja possivel aferir de

antemão suas condiçôes habilitatórias.

Tal fato afronta o princíplo da Estrita vinculação âo Ato convocatório e ao Princípio da Transparência,

estabelecido no Art, 5s da Lei ne 14.133/2021, consoante segue:

Art. 5e No oplicoçõo desto Lei, serdo observodos os princípios do leqolidode, do impessoolidode, do morolidqde,

do publicidode, do eíiciêncio, do interesse pÚblica, do probidode odmlnistrotivo, dq iguoldode, da ploneiomenta.

da tronsporêncio, do eÍicocio, do segregoçõo de t'unções, do mativoçõo, do vinculoçõo oo editol, da lulgomento

objetiva, do seguronço juridico, do rozoobilidode, do competitividode, da proporcionolidode. do celeridode, do

economicidode e do desenvolvimenta nocionol sustentóvel, ossim como os disposiÇões do DecÍeto LgL!:4-6t1.

de 4 de setembra de 7942 (Lei de lntrodu cõo às Normos da Direito Brosileiro

Em face de todo o exposto, e medida de lisura a reforma do ato convocatório, de modo a permitir o maior

número de licitantes a apresentar propostas e, por conseguinte, a Administração deter a melhor condição de

contratâção, dentre as empresas que apresentarêm suas propostas

Outro aspecto que merece atenção e o fato de que ês planilhas de composição de preços nâo apresentam itens

como,,canteiro" e Administração local", expediente que impede a total precificação para fins de apresentação

da proposta no certame em tela.

Atenciosamente,

São Paulo, 29 dê iulho de 2024

NORBERÍO NIJNES

DEoLTVETRA f+'á:$:[i;''**
NETTO:03200719877

PASSARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LIDA.

Norberto Nunes de Oliveira Netto

Diretor Técnico de Engenharia

CPF ne O32.AO7 .1,98 / I

à{SsARELI' EiI6EXHAÂIA E CONSTRUçAO LIDA

- 80 .rüd.. - Pil*r.lros - Sâo Pâulo - SP / CtP: 05424'904

" Íooâ{tl} 3017:8,í261 3037"8471/ 3037-9198
: a-malliaomêÍcíat@passãÍêlli.(om bt
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RI'SPOS'I'A .T. IMPUGNAÇÃO DO T]DIT,,TI,

RE!-: CONCORRÊNCt,t t]t,titnÔNtcR N' 202{.06.I2.3

IMPUGNANTE: PASSAIIELLI IINGI']NIIARIA I'], CONS] RI.IÇÃO I,TI)A

Ref: Impugnação interposta ao Edital de Licitação referente ao Processo Licitatório n'

2024.06.12.3. Modalidacle Concorrôncia Irletrônica. Constitui obieto desta Concorrência

c a contratação de lJmpresa para cxecução dos serviços de sistemas de drenagem enl

tliversas localidades <1o Município de Juazei[o do Nortc/cE, através da sua Secretaria

Municipal de Inlraestrutura com a utilização de recursos oriundos do empréstimo

contraído junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina (Corporação Andina

de Fomento - CAF).

EME,NTA: IMPUCNAÇÃO AO ['DITAI, _

PROCESSO CONCORRÊNCIA

ELF]TRÔNICA N' 2024.06.12.3

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE -

I. DO OB.IE'I'O DA IMPUGNAÇÃO OFBRTADA

I.I - PITEI,IMINARMENTE. ADMISSIBILIDADE. TF]MPESTIVIDADIi'

Informa que conÍbrme estabelecido tia I-ei de n' 14 133/21' artigo no

164, que trata sobre adntissibilidade, pedidos de esclarecinrentos c dos rccut'sos. diz que:

.\rt. l6d. Qualquer pe ssoa ó p:rrte lcgítima para

impugnar edital tlc licitaç:io por irrcgularidadc na

apiicaçao «lcs1a l,ci otr pnrir solicit:rr

ciclarecimento sobre os seus tcrmos, devcntlo

protocolar o pcdido âló 3 (trôs) <.lias úteis antcs da

data tle aberturl do certamc. N

J
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.lhâ No )J a
Parágrafo único. A respostâ à impugnação ou ao

pedido de esclarccimento será divulgada em sítio
elctrônico oficial no prazo de ató 3 (três) dias úteis,

limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

A Impugnação ora prolatada é tempestiva.

II. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUCNAÇÃO

A impugnante informa que há ilegalidade quanto a exigência no edital,

que em conlormidade ao Princípio da Vinculação ao Edital, que os procedimentos

licitatórios devem obedecer a Constituição Federal, lei geral e quando houver lei sobre o

tema.

Que foi constatado pela impugnante em pagina 90 do Edital onde

determina: " As Empresas consorciadas devem ter capacidade, isoladamente, para

executar, pelo menos um dos serviços integrantes do projeto, na proporção de sua

participação no consórcio. "

Assim, entende que não há legislação vigcnte que tl'ata sobre esse tema

onde poderia proibir.

Em continuidade a impugnante informa que no Edital, no item que trata

sobre a qualificação técnico-operacional, constatou que:

12 1.7 Qualiícação técnlco'operacional:
12 i 7 T Cê(idào(ôes) or.i âtêstado(s), íegulâ.mefle emrlido(s) pêlo conselho prôíisslonal

compelente, q!,e demonslÍeíni) câpacdadê operâcional nâ exêctrçáo de seru ços similaíes de
complexidade tecnológica e opeíacional equivalenle ou supeíloT, cula(s) parcela(s) de mâlo.
reieváncja e valoí signiícativo lenha{m) sido as êbaixô relacionadas:

UELAJGALÉRIA 
'ECHÁDA

ESPEC,FTcAÇÀo
-FRÉ rróL DÂDÁ óE 'ôoücRÉio Ài'iii;ÀDo, sEÇÁo
TO " 1.c0 l'1 E§PESSI.IRÁ [1iN = 20 Ct'í, rB'45 É ÊCK DC

.)

CIUÂDRÀNGULAR COMPRihlEI.i
C ONCRÊTô = 3C MPA FCRNÊCIMENTÔ Ê ASSINÍÀtieN-rO AF 01i2c2
À!1MÀDURA D[ 

^ÇO 
CA sD]ea

Àaursr Ô ASS ENT É RE.]I,]NT DE ÍUI]Ô D[ CONCRE IO ÂltMADO 0= 150crn

c,rüÀÇÁo üilcÀütcÀ §ÕLÕ oÊ iA cAT PRor DÉ 6 or a I 00rr

ALINEA

- I Ésr-oRAMENió-cóNiiú uo-ôÊvAtÁs ô'tsLrr.rEÀó-o§-úÉí.r ro.§ oE ó.00rú
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Informa que no índice de nlaior relevância não apresentam

quantitativos. o que impede o licitante (seja, ele individual ou em consórcio) de constatar

quais são os limites mínimos exigidos para que seia possível aferir de antemão suas

condiçôcs habilitatórias.

Questiona em seu térnrino da peça de impugnação que as planilhas de

composição de preços não apresentam itens como "cantciros" e "administração local".

expediente que impedc a total precificação para fins dc apresentação da proposta no

ceÍame em tela.

IIt, DAS RT]SPOSTAS

IIT.I DAS EMPRESAS CONSORCIADAS DEVOM TER CAPACIDADE

ISOLADAMENTE, PARÂ E,XECUTAR, PELO MT]NOS UM DOS SERVIÇOS

INTtr]GRANTES DO PRO.'E,TO

O processo licitatório em qucstão l'ora rctiÍlcado no dia 05 de agosto de

2024 ent scu Estudo Técnico Preliminar (ltem 13 - Requisitos da Contratação) onde Í'oi

excluído o texto "As empresas consorciadas devem ter capacidade. isoladamente. para

executar. pelo menos um dos serviços integrantes do projeto. na proporção da sua

participação no Consórcio; ". clevcndo ser considerado o itcm 6.3 do Edital.

Com isso, atendendo o requisitado na peça de Impugnação.

III.II. AUSÊNCIA DT], APRESENTAÇÃO DE QUANTITATIVO

O item 12.1.6.1. do Edital inlbrma que a responsabilidadc técnica por

execução de serviço deve ter cal'acterísticas semelhantes e valor signilicativo. Diantc

disso. os valores do material considerados devem ter proximidade em unidades llsicas e

nronetárias para com o plojeto em questão.

No que diz respeito ao contexto do consórcio. a retificação citada no

item IIl.l acima dirime todas as dúvidas e ponderações rclacionadas ao tema.

$
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II.III. AS PI,ANILIIAS DE COMPOSIÇÃO DE PRIIÇOS NÃO APRESENTAM

ITIiNS COMO "CANTEIITOS E "ADMINISTRAÇÀO I,OCAL"

No que diz rcspeito a lmplantação e Manutcnção do Canteiro de Obras:

A implantação e manutenção do canteiro de obras são componentes csscnciais para a

execuçãodequalquerobra.Cabeaocontratadoprevcrecxecutartodasasatir'idades

relacionadasàinfraestruturadocantciro<leobras.sendoestasconsidcraclascttstos

indiretos da obra. Ilsses custos estào contemplaclos na courposição do BDI - Bcnellcios c

Despesas Indiretas. uo itemreferente a Administração Central' que corresponde a 3'570

do projeto, perlàzendo tlm montante de aploximadamcnte R$ 700'000'00

Da mesnra tbrn:a. a adl'uinistração local da obra' que inclui a

contratação de engenheiros. mestres. encarrcgados' ahnoxal'i1'cs' técnicos' e serviços de

vigilância.lambélt-réprcvistanaestruturadecustosin<liretosdoproieto.dcrrtr.odoBDl.

Esses profissionais são indispensáveis para a supervisâo c gestão dos serviços e cstào

inclusos nas despesas indiretas da obra'

E importante destacar que a estrutura adotada para este edital está

alinhada com a prática conlum em divcrsos outros processos licitatórios financiados pela

Corporação Andina de Fomcnto - CAF. como' por exemplo' no município dc lguatu

(LicitaÇão RD2020.05.1 8.0112020). Sobral (Pregão Eletrônico n' 23001 SIIUMA -

Proccsson.P255167l2023)noestai.lodoCeará.l]mn,ruilaslicitações,itensconro

implantação e tnanutenção clo cantciro dc obras e a<'lministração local da obra nãtl sâo

especifica<losSeparadamente.sendoconsideradoscustosindiretosouincluídosnos

preços unitários dos serviços. Esta abordagem ó amplamentc aceita e segue os padrõcs

estabclecidospelosórgãosdecontrolcepelasmelhorespráticasdoSctordeconstrução

civ il

A metodologia adotada para a elaboração da planilha orçamentária

seguc rigorosamcnte os padÍões estabelecidos. garantindo a inclusão de todos os cusÍos

necessários para a execução integral da obra'

Ir
t
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Em vista do exposto, entendemos que a impugnação não procede. uma

vez que todas as despesas pertinentes à implantação e manutenção do canteiro de obras.

bcm como à adruinistração local da obra. foram devidanrelrte contempladas no edital e na

planilha orçamentária correspondente.

DA CONCLUSÃO

Diante do acima exposto, após análise observou-se que não há

possibilidade de deÍ-erimenb do pedido postulado pela por enlcnder clue tiâo há nenhuur

tipo de vicio no edital reÍerente ao Proccsso de licitaçzio Concorrência Eletrônica nn

2021.06.),2.3.

Sem mais argumentos. é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte/CE dca osto de 202,1

.losc ntcs Ne to
Despesas
de lnfi'aestruturaSeclctaria M

k^
I

I1



06/08/2024, Og:30 cmail - tMPUGNAÇÃO - CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA INTERNACIONAL N" 2024.06.12 3 ' ÉXECUÇÃO DOS SÊRV|ÇO

' ' Comissào Perrnanênte de LicitaçâÔ <cpl'pmin@gmail'com>

IMPUGNAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA INTERNACIONAL No 2024.06-12.3

- EXECUçÃO DOS SERVIÇOS DE SISTEMAS DE DRENAGEM EM DIVERSAS

LOCALIDADES DO MUNICíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.
2 lllensâgens

Edilson de Olivêira <edilson.oliveira@passarelli.com br> 29 de julho de 2024 às 15:25

Para: "cpl@uazeiro.ce.gov.br" <cpl@juazeiro.ce.gov.br>

cc: cartt Íéao DefensJ <carlo@passarelli.com br>' Henrique Antonio Tiburcio Pereira

it enriqre.pureir"@passarelli.com.br>, Décio pereira Dias Junior <decio@passarelli.com.br>
t

APassarel|iEngenhariaeConstruçáoLtda.,inscritanoCNPJSobon"60.625,829/0001.01,interessadaem
pã,ri"ióà, n" li"íaçao e, referênciá vem apresentar impugnaçáo ao Edital em referência, para tanto, segue anexo o

arqurvo em PDF com as consideraçoes

Prezados. boa tarde!

Atenciosamente,

'h;:lÍ --
)!03 

tM

6 dê agosto dê 2024 às 09.29

PÂS5ARE LLI

Edilson de Oliveira

DTE-LlC - Licitação

edilson.olt'ieirâ@passãrelli.con.l' bl

(11) 3037-8452 - 9.8793-8989

§a$satelli.cÕ,n. klr

I 'ül;,?"rnr. 
PM Juazeiro do Norte'Pdf

2 anexos

:l Conlrato - Ata'Pdf
2550K

Comissáo Permanente dê Licitação <cpl@juazeiro ce'gov br>

Para; Edilson de Oliveira <edilson oliveira@passarelli com br>

Bom dia Prezâdo Licitante,

httos://mai|,qoooIe.com/maiuu/1/?ik=039638b7b0&View=pt&search=all&permlhid-thread-f:180593887g089173818&simpl=mso-f:1805938879089
1t2



06/08/2024, 09:30 Gmait - |MPUGNAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA lNÍERNACIONAL N" 2024.06.12.3 - EXECUÇÃO t)OS SERVIÇO '

Segue em anexo a rêsposta Íormulada pela Secretaria ao pedido de impugnação impetrado'

At.te
Central de Cômpras

:.1
Resp. a impugnaçáo - PASSARELLI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTOA.pdf
4381K r'l rrCITAÇÀC

'.'rrP')M.&

httDs://mait.qooole.com/mall/u/'1l?ik=039638b7b0&vrew=pt&search:all&oormthid=thrêad-Ír180593887908S 1 73818&sirnpl=msq-í:1805938879089.. . 212
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A
PRE,FEITURA NIUNICIP,TL DE JUAZEIRO DO NOITTE,iCE

SECRE,TARIA MUNICIPAL DII IN*FRAESTRU.[URA I)E JUAZEIRO I)O NOR'I.E

^TT.:CONIISSÃO 
nr t,IctraçÂo

PROTOCOLO

I{ri:chido

R!tF.: I_XF]CUçIO OtlS SER\''IÇOS DFl, SISl'Fl]I^S l)ll, DREN.\GEirl li]l DlvllRSr\S
I-oc..\t.ID.,\DEs no l,luNlcÍPIo DI.l .lli,{zEIRo Do NoRl'u/ctl.

A empresa ALBE,IITO COUTO ALVES-RRASIL I.TDA., pcssoa jurídica cstabclccida

na Rua da Assenrbleia. n'85, sala 201, Centro, Rio de .Tanciro/RJ, inscrita no CNPJ sob o n"

13.548.038/0001-45, ven.r respeitosamente, na qualidade dc licitante, lempestivamente' com fulcro na

Lci Federal n" 14.13312021, apresentar o scu PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO. pclos utotivos que passa

a expor:

-rif:Í:',' ,'illl"
cokNrti o DrÁ;-i. i,i{o ,nri

Rua rla Assembleia n,, 85. sala 201 cF,P. 20.01 I -001 . Bairlo ccntro. R io dc Jancir o- R io dlr Jnnciro -Brâsil.

Fonc: 2 I 3551-23 10. c-mail: iqor.§oscndcv(Íl,acr-lJrasil'cor)1
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I. DÀ TEI\IPESTIVIDADE DO RECUITSO

Conformc previsto 1o Instrumento Convocatório, o ceftame ocorrcrá no dia 07 de aSosto

de 2024. às 09:00 horas, o que denota, portanto, a manifcsta tempcstividade da presente inlpugnaçào.

haja vista o presente protocolo datado de 0l de agosto de 2024-

Há de se registrar ain<1a que a insurreição se encontra amparada pelo Diplorna Legal das

Licitaçôes, qual seja o Art. 164 da Lei n'" 14.13312021.

Nos ternros art. 165 da Lci de Licitações:

"Art. 164 Quatquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de

licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar

esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até

3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame."

2. DO OBJETO EDITALICIO

O prcscptc, Concorrôncia lntcrnacional n" 2024.06,12.312024, tcm conlo objcto a

"[lxecução dos serviços de sistemas de drcnagem em diversas localidades do Município dc

J u azeiro do Norte/CE".

3. DOS Ú'TJNDAMENTOS JIJRÍ»tcos D.,\ PnESEN't'E INIPIJcNAÇ Ão

E ccdiço que as licitações, como está cm qucstão, dcvcm cstar ctü confornridade coll1 os

ditames da l.,ei Fedcral n" 14.13312021, que regula a licitação e os contratos administrativos no ânibito

rla Administração Pública, espccialmentc no quc tange à transparência e à eficiôncia dos proceditncntos

licitatórios. conforme disposto nos arts. 5'. VI,23, §1", e 125 da l-ei n" 14 13312021'

A presente in-rpugnação se baseia na resposta fomecida pela Con.rissão Permanentc de

Licitaçào ao nosso qucstionamento prcvio, onde se questionou a ausôncia de itens especificos na

planitha cle custos do edital, tais como Gerentc dc Contrato, Engenheiro Civil, Mestre de Obras,

Encarregado, Técnico em Segurança do Trabalho, Pedreiro, Seruente de Obras, Almoxarifc. entre

outros.

IGOR60MLS

.osr N DrY, r o r 7 ;"i''1i),'l;il'"-'

Rua da Asscnrbleia n. 85. sala 201 c uP. 20.01 I -001 . Bâiro ccDtro. Rio dc Jâneiro- Rio rlc Jancit o -Brasil,

Fonc: 2l 3553-23 10, e-môil: ieor.coscndcYí1raca-brasil.cofi

A descrição do objeto no edital é elcmento Íundamental para o sucesso do procedimento

licitatório. garantindo que todos os itttcrcssados possalll apresenlar propostils compativcis colll as

cxigêncras da Adrninistraçào, confornre preconiza o art. 6", XV, da t.ei n' l4 li3/202I
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Rua da Âsseübleia n' 85. Sâla 201 CEP 20 '0 I l -00 I ' Bain o CL'ntro' Rio dc Jâneiro- Rio cle Janeiro -Br asil'

Fone: 2I 3553-2310, e-mail: isor'coscodcv(r'laca-brasil cotn

Conceitualnente, denomina-se Benellcios ou BoniÍicações e Despesas Indiretas (BDI) a

taxa correspondente às despesas indiretas e ao lucro que, aplicada ao custo direto de um

empreendimcnto (materiais, mão-de-obra, equipamentos), eleva-o a seu valor final'

A resposta da Comissão, aÍinr-rando que "Os custos os quais a Licitante se refere estão

considerados no BDI - BeneÍicios e Despesas lndiretas", contraria diretamente o entendimento

consagrado em diversos acórdãos do Tribunal de Contas da União (TCU), tais con-ro o ACORDÀO

26221;0B - pLENÁRIO, o ACORDÃO 32512007 - PI-ENÁRIO e o ACORDÀO 2369120t1 -
PLtrNÁRIo' vide: 

'.Este l'ribunal considera que itens conro administração local, canteiro dc

obras c rnobilização/desmobilizaÇão dcvem constar na planilha de custos

diretosdoorcarnentodereferênciadasobraspúblicas.Nacon-rposição

do BDI, por sua vez, devem ser considerados somente os custos alocados

aos contratos dc obras públicas com base ern critérios dc ratcio ou crll

estimativas ou aproxinrações, como administração ccntral, riscos'

scguros, garantias c despesas financeiras, tais conro taxa dc ratcio da

administraçào central, riscos, seguros, garantias, despesas financeiras'

rcmuncração da empresa contratada e tributos incidentcs sobrc o

faturamento.

Destaca-se que esse entenditrento tarnbém cstá alinhado conl o disposto

nas últimas Leis de Diretrizes Orçamentárias e. receÍItemente' no Decteto

7.58312013. que estabelcce os conlponentes urínimos que dcvem fazcr

parte da composição de BDI de orçamentos de obras públicas c as regras

para ar.rálise dos custos dos scrviços prcvistos nos orçamentos dc

referôncia, in vcrbis:

Art.9" O preço global de referôncia será o resultante do custo global

de rel'erência acrcscido do valor correspondentc ao BDl, que dcverá

evidenciar em sua composição, no mínimo:

I - taxa de rateio da ADMINISTRAÇÂO CENTRAL;

lI - percentuais de tributos incidentes sobre o prcço do serviço'

cxcluídos aqueles de naturcza direta e personâlí§tica que oneram o

contrâtado;

III - taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; c

IV - taxa de lucro."
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ADMINISTRAçÃO IOCAI-: Ret'cre-se aos custos e despesas diretamente

relacionados à gestão e operaçào do canteiro de obras, incluindo salários c cncargos

de pessoal local, despesas com transporte, alojamento' alimentaçào dos

trabalhadores, equipantentos iie seguratiça, e outl'os custos operacionais direlamcnte

ligados à execução do cotltrato, deve coustar no CTJSTO DIRI''TO'

ADNIINISTRAÇÃO C1;NTRAL: Inclui os custos gcrais e administrati'os da sede

da emprcsa contratada, que não estão diretanlente ligados a um único contrato

especitico, tnas sim às despesas administrativas gerais. como salários de pessoal

zrdnr inistrativo, despcsas com escrilório central, equiparlrcntos de inl'ormática,

consultoria, auditoria e outras despesas gcrais <1e adlninistraçào da enlpresa. dcvc

constar no CUSTO INDIRETO.

m

CON,IPOSIÇÃO DO BDI ADOTADA NA LICITAÇÃO:

A cornposição do BDI aclotada na licitação clr qucstão é a seguintc:

coMPosrÇAo Do 8Dl

J UÂ ZE IRO

co!) DESCRTÇÀO
cc,iíssÀ0 0; tl:l1i;i1

{JCVFo,h; f,l1

I

BOI = 21,00%

(ll1('i.§r/i,í,'
il

)x'l i itl 'x;, I I l.)
I

l. Bairo Centro. Rio dc Jâneiro- Rio de Janeiro -Brâsil'

t.49"..

Lle,;)e!.i I !, ',.r: i!

Rua rla Assembleia n" 85. Sala 201 CEP 20 0l I-00
Fonc: 2l 3553-2310' e-m3il rsil. c

I

TO iÂL 7 a? 
"

I

:.,

rl :
6 65',,
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Ademais, além dos acórdãos mencionados, a presente in-rpugnação está fundarnentada nos

seguintes dispositivos legais:

t-ci Fcderal n" 14.13312021:

"Art, 5"0 VI: Princípio da transparência, que exige a clareza de

informações no prôcesso licitatório.

Art,6", XV: Detlne que o projeto básico deve contemplar todas as

espccificações necessárias para a execução da obra, incluindo os ctlstos

detalhados.

Art, 23, §l': Detemina a necessidade de cstimativa dc custos detalhada

e prccisa, incluindo todos os clemcntos quc inlpactcln o orçamento da

obra.

Art. 125: Estabclece que a planilha de custos dcve rcfletir de Íbrrl.ra

prccisa os CUSTOS DIRETOS e INDIRETOS tlA OBRA'"

160RGOMtt
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confomc destacado anterionnentc, a omissão dos itens relacionados à Administração

Local na planilha de custos diretos irnpacta significativamente no custo da obra. A Administração Local

ubrangc custos cssenciais c inevitáveis para a exccuçào adcquada e segurâ das obras, como salários e

"n.ur!o, 
sociais dos trabalhadores alocados no canteiro, dcspesas com trânspôrte, trlirrentação,

alojaÃento, segurança do lrabalho e outros custos operaciottais diretamente ligados à cxecuçào do

contrato.

E'ssescustospossuemumpesosignificativonoorçalllentototaldaobraenàopodetnser
adcquadamente absorvidos pelo BDI (Beneficios c Despesas Indirctas). o BDI' conformc

entendimcnto do Tribunal de contas da união (TCU) c disposto no Dccreto 7.983/2013' devc

contemplar apcnas dcspesas relacionadas à adrninistração ccnmal, riscos. segtlros. garantias c tributos

incidentcs sobr.c o làturantcnto. A inclusào inadequada dos cttstos dc Adrninistraçào I-ocal no BDI

dcsvifiua sua fulrçào c colllpromcte a transparôncia e a prccisão do orçamcnto' podendo rcsultar em

unrasr'tbcstinlaçào<ioscustosrcaiSdaobrac'conseqtlentcllrcntc,emprobletrrasfiIranccirosc
operacionais durante a cxccução do contrato'

No âmbito do Decreto n.7.983/2013, é estabelecido que o custo direto de obras e serviços

de engenharia será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto qtte integra

o edital de licitação, menores ou iguais à l.nediana de seus correspondentes nos custos unitários de

relerência do Sistema Nacional de Pescluisa de Custos e Índices da Construçào Civil (Sinapi)'

omesmodecretotambémestabelecequeo..preçoglobaldereferência',óo..va|ordocusto
global de referência acrescido do percentual corespondente ao BDI" (art' 2"' inc VI)'

Rua rla Assernblcia n" li5. Sâla 201 CI:P- 20 011-00i' Baiflo Ccnno' Rio de Janciro- Rio cle Jancito -Blasil

Fone: 2 I 35 51-21 10, e-mail: isoí coseodevf"aca-brasil-com
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Ncsse sentido, no Manual obras públicas do TCU cncontra-se a definiçào dc quc o BDI

deve contemplar o lucro da empresa construtora e scus custos indiretos, isto ó. garantia. risco c

scguros, dcspesas Ílnanceiras, administracão central c tributos. Illa é um percentual quc. aplicado

sobre o custo da gbra, eleva-o ao preço flnal dos serviçtls. Seu valor deve scr avaliado para cada caso

especiÍico, clado que seus componentes variam enr Ítnção do local, tipo de obra c sua própria

composiçâo. (TCU,2014, P. 21.)

Com base nos precedentes citados. inÍ'cre-se que, <1e acordo com as orientações do'fCU.

para a composição do BDI de obras públicas, a Adrninistração Pública dcve ponderar apenas os custos

aloca6os a pafiir de criterios cle rateio ou estir.)râtivas, a cxen.rplo da administracão central' dos riscos,

de seguros, das garantias c dcspesas financciras, da rcmuncração da contratada c dos tributos clue

incidenr sobre o liúuranlcnto.

ÂcxigônciadcqucosircnsdcAdministracãol,ocalsejanrprcvistosedctalhadosna
planilha de custos dirctos é lundamental para galantir a clarcza, prccisão c transparência no proccsso

licitatór.io, assegurando que todas as despesas neccssárias para a cxccuçào das obras scjaln devidaurcntc

considcradas e orçadas. Não podcndo scr confundida conr a adtrinistração ccntral.

úç ,..lCiÍÀÇ;,

4. DO PEDIDO

Antcocxposto,rcqueraVossaSeúoriascjamanalisadosospontosdetalhadosncsta

irnpugnação, com a respectiva retificaçào do edital de licitação ora impugnado. para ao fint sejam

sanados os vícios e incorreções trazidas à baila, para quc seja observada a consonância com os ditames

da Lei 14.13312021 e os princípios de direito e constitucionais ora cvocados'

Rio de Janciro/RJ,0l dc agosto dc 2024'

Atenciosatrtcntc.

IGOR GOMES MANHAES

COSENDEY:10173294782

Assinado de forma digital por IGOR GoMES

MANHAES COSENDEY 1 017 32947 a2

Dados: 2024.08.01 17 :24.35 -03' 0O'

Albcrto Couto Alves - Brasil L'I'DA
Igor CosendeY

P rocurador

Ruâ da Assembleia n" 85. Sala 201 CEI' 20'01 I-001' Bai[o Centro' Rio dc Jânciro- Rio d€ Jânciro -BrasiL'

f'onc: 2I l55l-23 I0. e-maill isor'cosendcv(n'aca-brasil com
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃo no lultRl-

REF: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA INTERNACIONAL N' 2024,06.12.3

lMP t TGNANTE : ALBtl l{TO CO Ul'O A.LVI'lS-B l{^SlL l'TDA

Ref: Impugnação interposta ao Edital de Licitação referentc ao Processo de Licitação

Inremacional n 2024.06.12.3 Modalidade Conconência llletrônica. Constitui objeto

desta Concorrência Contratação de empresa para execução dos serviços de sisternas de

drenagem em diversas localidades do Município de Juazciro do Norte/ cE, atravós da sua

secrelaria de lnfraestrutura, com a utilização de recursos oriundos do empréstimo

contraído junto ao Banco de Desenvolvimento da América l-atina (corporação Andina

de Fomento - CAF). conforme anexos. partes integrantes dcste edital

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO T]DITAI, _PROCN,SSO CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" 2021.06.12.3 - MUNICÍPIO DE, JUAZE,IRO DO NORTI}CE

I. DO OBJE,TO DA IMPUGNAÇÃO OFERTADA

I.I . PRELIMINAITMENTE. ADMISSIBILIDADE. TEMPESTIVIDADE.

lnlbrma que conÍbrnre eslabelecido na Loi de n' 14'l33l2l' artigo n"

164. que trala sobrc admissibilidade, pedidos de esclarecimentos e dos recttrsos, diz que:

Art. 164. Qualqucr pcssoa é parte legítima para

impugnar cdital tle licitação por irregularidade na

aplicação desta l,ei ou parà solicitar
esclarccimcnto sobre os seus termos, dcvendo

protocolar o pedirlo até 3 (três) dias útcis antcs d:r

data de abcrtura do certame.

Parágrafo único. r\ resposta à impugnação ou ao

pedi«lo de csclarecimento serui divulgada cm sítitr

eletrônico oficial no prazo de ató 3 (três) dias úteis'

Iimitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.
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A Sessão esta designada para o dia 07 de agosto de 2024, tendo como

prazo final o dia 02 de agosto de 2024, sendo' portanto tempestivo'

IL DAS RAZÔES DA lllPl-GN^ÇÀO

Coloca que a impugnação está baseada na resposta realizada pela

Con.rissão Permanente de Licitação, ao questionamento realizado pela empresa

previamente, que questiônou ausência de itens especílicos na planilha de custos do edital,

tais como: Gerente de contrato, engenheiro civil, mestre de obras. encarregado. técnico e

segurança. pedreiro, servente de obras. almoxarife. entre outros'

Tratando de Benefícios ou Bonificações e Despesas tndiretas (BDI) a

taxa correspondente às despesas indiretas e ao lucro que, aplicada ao custo direto dc um

empreendimento (materiais, mão-de-obra, equipamentos) eleva-o a seu valor final.

Demais questionamentos realizados na peça dc impugnação que passo

a analisar.

til.l)A lu.lsPosT'\

No que diz respeito' a adlninistração local da obra' que inclui a

contratação de engenheiros, mestres, encarregados, almoxaril'es, técnicos' e scrviços de

vigilância, também é prevista na estrutura de custos indiretos do projeto. dentro do BDI.

Esses profissionais são indispensáveis para a supervisão c gestão dos serviços e estão

inclusos nas despesas indiretas da obra.

É importante destacar que a estrutura adotada para este edital está

alinhada com a prática comum em diversos outros processos licitatórios Íinanciados pela

Corpolação Andina de Fomento CAIr. como. por exemplo. no município de Iguatu

(LicitaçãoRD2020.05.18.01/2020),Sobral(PregãoEletrônicon.2300l-SEUMA-
processo r.f P25516712023) no estado do ceará. Em muitas licitações. itens como

implantação e manutenção do canteiro de obras e administração local da obra não são

especificados separadamente. sendo considerados custos indiretos ou incluídos nos

preços unitários dos serviços. Esta abordageln é amplamente aceita e segue os padr'ões
I
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estabelecidos pclos ófgãos de controle c pelas lnelhores pláticas do selor ds construçào

civil

A rnetodologia adotada para a elaboração da planilha orçamentária

segue rigorosamente os padrões estabelecidos, gaÍantindo a inclusão de todos os custos

necessários para a execução integral da obra.

Em vista do exposto, entendemos que a impugnação não proccde' uma

vez que todas as despesas pertinentes à implantação e manutenção do canteiro de obras.

bem como à administração local da obra, foram devidamente contempladas no edital e na

planilha orçamentária correspondente.

rV. DA CONCLUSÃO

Diante do acima exposto' após análise observou-se que não há

possibilidade de deferimento do pedido postulado pela Enrpresa quanto a retificação do

editat de licitação ora impugnado por entender que não há nenhum tipo de vicio ou mesmo

inconeção no edital referente ao Processo de licitação Conconência Eletrôr.rica no

2024.06.12.3.

Sem mais argumentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte/CE. 5 de agosto de 2024.

.losé Mari nlcs Netoa o

Ordenit Despcsas

Sccrctalia Murt cipal de Inliaestrutura

I
I
Í
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Comissão Permanente dê LicitaÇão <cpl.pmin@gmail.com>

pedido de lmpugnação - concorrência Eletrônica !nternacional 2024.06.12.3
2 rrcnsaqí.ns

lgor Gomes Manhaes cosendey <tgor.cosendey@aca-brasil.com> 1 de agosto de 2024 às 17.45

Para: "cpl@uazeiro.ce. gov. br" <cpl@juazeiro.ce.gov.br>
Cc: Robertã Silvâ do Naicimento <roberto.nascimento@aca-brasil.com>, Felipe Corte Real <Íelipe.real@aca-

brasil.com>, "José Costa Leite (ACA Brasil)" <jose.leite@aca-brasil.com>

, .. ,..,[]iTÀlê

Prezados, boa tarde !

A empresa Alberto Couto Alves Brasil Ltda. devidamente inscrita no CNPJ sob no

13.548.038/0001-45, interessada em participar da Concorrência Eletrônica lnternacional no

2024.06.12.3 - "Contratação de empresa para execução dos serviços de sistemas de

drenagem em diversas localidades do [Município de Juazeiro do Norte/CE" vem apresentar
pedidõ de impugnação ao edital convocatório pelos motivos expostos no ofÍcio em anexo.

Favor confirmar o recebimento

Desde já agradeÇo.

No aguardo de um breve retorno.

ACA\ rufi ENHARTA & roNsTRU[ÀB

-.1 Pedido de lmpugnaçâo ACA Brasil - DÍenagem ' Prefeitura de Juazeiro assinado pdf
) 3147K

Comissão Permanente de Licitação <cpl@iuazeiro.ce.gov br>

Para: lgor Gomes l\,4anhaês Cosendey <lgor. Cosendey@aca-brasil com>
6 de agosto de 2024 às 09:24

Bom dia Prezado Licitante,

ÁrA\[[[sIRUí}los str f RottItlnls!

httos://mait.qooale.com/maiUu/1/?ik=039638b7b0&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1806219482667502723&simpl=msq-f:18062194a266?
112

Gmail- Pedido de lmpuqnaÇão ' Concorrência Elêtrônica lnternaciot\a\2A24.06.12 3

,.*",19-til1

Atenciosamente,

lgor Cosendey

Engenheiro Orçamentista

!gor.cose ndey-@aca-brasil.com

Tlm 2'1 97433 1531

Segue em anexo a resposta formulada pela Secretaria ao pedido de impugnação impetrado'
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At.te
Central de Compras

Gmaii - Pedido de lmpugnaÇão - Concorrência Eletrônica lnternacianal 2024 06 12 3

Resp. a impugnação - ALBERTO COUTO ALVES-BRASIL LTDA'pdÍI 27 54K //J01,Ú(..

httos://mail.oooote.com/maiUu/1/?ik=03g638b7b0&view=ot&search=all&Dermth,d=thread'f 18A6?194A2667 502723&simpl=msq-fl'1806219482667 " 212



05/08/2024, 08:38 Grnail- lmpugnaÇão de edital

Comissão Permanentê dê Licitação <cpl.pmin@gmail.com>

lmpugnação de edital
2 mensagens

Andre Rabelo <dederabeloT@icloud.com>
Para: cpl@juazeiro.ce.gov.br

Boa tarde,

ttJ\ 0"y-

2 de agosto de 2024 às 19:17

Segue para apreciaçáo o pedido de impugnação reÍerente ao edital de Concorrência lnternacional Eletrônica no

2024.06.12.3.

Solicito por gentileza a confiÍmâção do rêcebimento

André Rabelo
DUO Cônstrutora

Comissão Permanente de Licitação <cpl@uazeiro.ce.gov.br>

Para; Andre Rabelo <dedeÍabeloT@icloud.com>
5 de agosto de 2024 às 08:38

Prezado, bom dia.

Náo consta documento em anexo ao email submetido à comissão. E pertinente inÍormar que o píazo para

manifestação de Esclarecimêntos/lmpugnaçÕes, junto ao presente processo, neste momento encontra-se encerrado

At.tê
Central de Compras
[_.rxlo {]as r:latsaqa'r]s arrlêrloit,5 ocliliol

httos://mail.oooole.com/maiUu/'1l?ik=039638b7b0&view=ot&search=all&oermthid=thread-f1806315837107881567&simpl=msq-í:180631583/107. 111

Att,
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TLUSTRíSSIMO SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE

coNTRATAçÃo Oa PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

.,. i\''

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N" 2024'06.12.3

SANART CONTRUÇOES S/A, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no cNPJ sob o no 96.198.87410001-74, estabelecida no slA Trecho 06

Bloco "A" no 5/15, 2o andar parte, Brasília/DF, CEP 7'1205-060, vem, por meio

de representante legal, apresentar tempestivamênte IMPUGNAÇÃO ao Edital

de Licitação Presencial em epígrafe, com fulcro no item 11 do instrumento

convocatório, e o íaz pelas razões de fato e de direito que passa a expor'

1. BREVE RELATO

Esta Prefeitura divulgou o edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N" 2024.06.12.3, cujo objeto é a contratação de "Contratação de empresa para

execução dos serviços de sistemas de drenagem em diversas localidades do

Ír,4unicÍpio de Juazeiro do NorteicE, através da sua secretaria de lnfraestrutura,

com a utilização de recursos oriundos do empréstimo contraído junto ao Banco

de Desenvolvimento da América Latina (corporação Andina de Fomento -

CAF), conÍorme anexos, partes integrantes deste edital".

O edital, no entanto, na forma como se encontra, não pode prosperar,

por não abranger todos os itens necessários à sua correta execução'

Ao avaliar a PLANILHA ORÇAIVENTARIA, verificou-se que não

consta o item "administraçáo local da obra", bem como não há "canteiro de

obras" nas composições de Preços.

O item, sempre previsto em licitações com objeto similar, é de suma

importância para a composição de preços pelos interessados, afetando a

exequibilidade dos preços e impossibilitando uma justa remuneração pelos

serviços.

A ausência do item limita a competitividade do certame, a obtenção

da proposta mais vantajosa pela Administração e viola o interesse público,
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SANART
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tornando o certame passível de anulação e responsabilização dos envolvidos

perante o Controle Externo

É o relato do necessário.

Central" no BDI

Com base em contratações anteriores' é possível afirmar que a

ausência do item poe em risco a continuidade do certame e a própria

contratação, visto que a obra pretendida apresenta investimento de grande

vulto, com orçamento estimado em quase R$ 200 000 000'00 (duzentos

milhões de reais) e, para uma correta execução é essencial que exista o correto

dimensionamento dos serviços, dos custos e acompanhamento do cronograma

previsto, função própria dos administradores da obra'

Na planilha apresentada não há um item que remunere

adequadamente a administração local, apenas contemplando a "Administração

Note-se que o custo previsto e distinto da administração local' exigido

por lei e essencial ao bom andamento da execução' conforme já assentado

pelo Tribunal de Contas da Uniáo:

2

2. DA IMPUGNAÇÃO

"Denomina'se como sendo a Administraçáo Central de uma emqresa

de construção civil, toda a estrutura necessária para execução de

atividades esPecíficas de direção geral da empresa como um todo,

de forma que sejam alcançados os obietivos empresartats da

construtora. Dessa forma, estariam inctuidos dentrodo conceito de

administração central os a manutenÇão
administrativo e
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central correspondem à manutençáo e operação do escritorio

cenÍral. " (Revista TCU, Brasília' v. 32, n. BB, abrljun 2001)

Sobre o assunto, o TCU já se pronunciou no sentido de que a

Administração Local é direito da empresa, já que representa custo relevante

durante a execução da obra, estimado em até 10% (dez por cento) do valor

global do orçamento, conforme julgados a seguir:

SANART

Acórdão 740/2017-Plenário:
"A administração local da obra deve constar como item de planilha

de custo direto, não como Parte do BDl. Por sua vez, a

administraçao central deve ser remunerada como parÍe do BDI

7.983/2013;

Acordão 2.622/201 3'P lenário :
"CS2-L Di"*,mirar os custos de administração local, canteiro de

obras e mobilização e desmobilizaçào na planilha orçamentária de

cusÍos direÍos, por serem passivels de identificação, mensuração e

discriminação, bem como sulelÍos a controle, medição e pagamento

individuatiiado por parÍe da Administração Pública, em atendimento

ato princípio constiiucional da transparência dos gastos públicos' à

jurisprudência do TCIJ e com fundamento no arÍ 30, § 6o, e no art'
'40,'inciso Xllt, da Lei n.8.666/1993 e no aft' 17 do Decreto n'

102.2. no item Administração local estão incluidos gastos com

pessoa/ técnico, administiativo e de apoio, compreendendo o
'supervisor, o engenheiro responsável tecnic.o, .os engenheiros

seiÍoriais, o mestre de obras, encarregados, técnico de produçáo'

apontador, almoxarife, motorista, porteiro, equipe de escritorio' vigias

e sêrvenres de canteiro, mecânicos de manutençâo, equipes de

topografia e de medicina e segurança do trabalho etc;

9.2.2. Na verificação da adequabilidade das planilhas orçamentárias

das obras públicâs, utilizar como referêncía do impacto esperado

para os ltens assoclad os à administraçáo local no valor total do
'orçamento, os segulnÍes valores percentuais obtidos no estudo de

que tratam esÍes auÍos:

3
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Ficanítidoqueosprofissionaisresponsáveispelaadministraçãolocal
- acompanhamento técnico, especializado e direcionado à execução -, não são

remunerados pela Administração central e não estáo incluidos na composição

de nenhum outro item/serviço, o que representa um déficit enorme para a futura

contratada podendo chegar até a R$ 20.000.000,00 (vinte mihões de reais),

considerando o percentual recomendado pelo TCU.

Ademais, em se tratando de um item necessário e que'

independentemente de previsão pela Administração, será um custo real na

execução, dispendido por qualquer empresa que se sagre vencedora' a

ausência de previsão do custo na composição gera enriquecimento ilícito por

parte da Administração, visto que não haverá a remuneraçáo correspondente.

AausênciadoscustosdeAdministraÇãoLocaleCanteirodeobras
naplanilhaorçamentáriapoderesultaraindaemcomprometimentodo
EquilÍbrio Econômico-Financeiro do contrato ao longo de sua execução'

gerando anecessidade de aditivos contratuais ou mesmo a paralisação da obra.

Talquantidadepodevariardeacordocomocronograma,tabelabase
de referência orçamentária, BDl, nível de exigência técnica, complexidade do

obleto e demanda de projeto, devendo seguir a planilha orçamentária'

Ademais,diantedaprevisãodeexecuçãoemdiversoslocais'mostra-
se necessária, ainda, a inclusão de um apontador na composição do item, a fim

de verificar a necessidade e distribuir os materiais necessários em cada frente,

assim como acompanhar a execução e a frequência da mão de obra

contratada.

Existeaindaanecessidadedeinclusãodoscustoscomo:Técnico
de segurança do trabalho, engenheiro de segurança do trabalho, almoxarife,

Auxiliar de escritório, auxiliar de engenharia, encarregado administrativo,

encarregado de obras, greidista, topógrafo, automóveis, banheiros químicos, e

serviços de vigilância e laboratórlo, incluindo laboratorista, auxiliar e

-J_-)lÁl
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equipamentos ou qualquer outra mão de obra indireta, estes também devem

ser incluídos na composição de preço para a administração local da obra.

Nota-se que a equipe da Administração Local se faz necessária no

decorrer de toda a obra, ou seja, deverá ser remunerada pelo período de 48

meses, conforme cronograma físico-fina nceiro apresentado por essa

Admln istração.

Por fim, destaque-se que também inexiste previsão quanto aos

custos de mobilização e desmobilização, que devem ser incluídos na

composição.

Vale salientar que é dever da Administração pautar sua atuaÇão em

respeitoaosprincípiosqueregemoDireitoAdministrativo,especialmentena
manutenção da isonomia entre os participantes, a obtenção da proposta mais

vantajosa e a ampla competitividade, a fim de promover uma licitação justa e

correta.

A manutenção do certame sem a necessária correção do orçamento

tem o condão de acarretar prejuÍzo ao erário, e, passível de fiscalização pelo

TCUeoutrosórgãosdefiscalizaçãodopoderjudiciário,eventualirregularidade
poderá resultar na anulação da licitação, com a correspondente

responsabilização dos condutores do procedimento'

Por tudo isso, Pede-se que os pontos adiante disPostos seiam

avaliados com a cautela necessária de modo a impor a remuneraçao de

Administração Local

SANART

3 DOS PEDIDOS

Ante o exPosto, é imperativo que esta Prefeitura determine, de

imediato, a suspensão da licitação, a fim de retificar o edital para que conste

expressamente, como custo direto, a remuneração da Administração Local'

Canteiro de Obras, Ivlobilização e Desmobilização, sob pena de colocar em

risco a contratação.

Corrigidos os vícios, proceda-se à republicação do instrumento

convocatório na forma prevista em lei.

CasonãoentendaessaComissãope|aCoRREÇÃodalicitação,
pedimosquesejaoprocedimentoencaminhadoàautoridadesuperior'naÍorma
do § 2o do Art. 165 da Lei 14.133121 , para nova decisão'

Sendo o que temos para o momento, colocamo-nos à disposição para

quaisquer esclarecimentos que porventura sejam necessários' manifestando

.\
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nossa elevada estima e consideração.

Nestes termos, pede e espera deferimento'

Brasília/DF,31 de julho de2024.

SANART CONTRUÇÔES S/A
Andressa Lucena de Miranda Jaguaribe

CREA D/DF 21.970
RePresentante Legal

^NO(F5s^ 
L!aaNÁ OÊ MifiÁNLra.rÂ.'ÚÀÊ aL
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Rei Lnpugnação interpolta ao Editat de Licitação referehte ao Processo Licitatório no

2024.06.12.3, Modalidade Concorrência Eletrônica, Constitui ob.ieto desta Concorrência é a

. contratâção de Empresa para execução dos serviços de sistetnas de drenagem em dívêrsas

localidades do Município de Juazeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria Muni.cipal de

1 Inlraestrutura com a utiliza{ão de recursos oriundos do emprés1imo contraído jullto aô

Banco de Desenvolvirnento da América Latina (Corporação Andina de Fomento - CAF).

I. DO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OFERTADA

I.I - PIItrLN,IINARMENTE. ADMISSIBILIDADE. TEMPESTIVIDADE.

Informa que conforme estabelecido ía Lei de n. 14.133/21, artigo Íf 164,

que trata sobre admissibilidade, pedidos de esclarecimentos e dos recursos, tliz que:

Art, 164, Qualquer pessoa é parte legítima para
impugnar cdital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitnr esclarecimento
sobre os scüs termos, devcndo protocolar o pedido
até 3 (trôs) rlias úteis antes tla data de abertura do
certamê.

Parágrafo único, A respostâ à impugnação ou ao
pedido de esclarecimcnto'scrá divulgada erir sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,

Píasõ Drrceu Fiqueireilu, s/c' aer,i,'n - ÇEP:6n010-14/ - -r.ràzeiril do Nirte/CE - i:onê: (ij0) l5ôrj lo.t
. stte: wi/.v luà7cl:,1d(xl(rri,1.\'r\94, 1,,

- RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

REF: CONCORRENCIA ELETRONICA N" 2024.06.12.3

IMPUGNANTE: SANART CONTRUÇOES S/A

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL _

PROCESSO CONCORRÊNCIA

ELETRONICA N' 2024.0ít.12.tr

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE_
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CNPJ : 07.97 4.O82t0001- 14

limitado ao últinro dia útil antcrior à data da
abertuva do certame.

A Impugnâçào ora prolatada é tempestiva.

II. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇAO

Que ao avaliar a avaliar a planilha orçamenúria observou-se que não há o

item "administraçãg 'local de obra", bern como nào há "canteiro de obras" nas composições

de preços.

Iriforma que as ausências dos itens limitam a cômpetitividade do certame.

III. DAS RESPO§TAS

TII.I AS PLANILIIAS DI' COMPOSIÇÃO DE PRI,ÇOS NÃO APRESENTAM

ITENS COMO "CANTEIROS E "ADMINISTRAÇÃO LOCAL"

No que diz respeito a Implantàção e,Manutenção do Canteito de Obras:

são componentes essenciais para a execução de qualquer obra. Cabe ao contratado prever e

executar todas as stividades relacionadas à infraestrutura do carrteiro de obras, sendo estas

consideradas custos indiretos da obra. Esses custôs eltão corrternilados' na composiçãô do

BDI - Benefiçios e Despesas Indiretas, no item referente a Administração Central, que

corresponde a 3,5o/o da projeto, perfazendo um montante de aproximadamente R$

700.000,00.

Da mesma forma; a administração local da obra. que inclui a contratação

de engenheiros, mestres, encalregados, almoxarifes, técniôos;, e serviços de vig'ilância,

também é previita na estrutura de çustos indiretos do projeto, dentro do BDI. Esses

profissionais 'são indispensáveis paía a §upervisão e gestão dos serviços e estão inclusos nas

despesas indiretas da obra.

E importante destacar que a estrutura adotada para este edital está

alinhada com a prática comum em diversos outros processos licitatórios financiados pela

Corporação Andina de Fomento - CAF, como, por exemplo, rro município de Iguatu

Praça Dirceu Figueiredo, s/nc' Ceírtiô - CEP: 63.010-i4 JuazeiÍo do No,télCE - FôrE: (88) 3566 101
súe: l^/v,rw..l ua2eirodcnorte.ce. gov,br
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(Licitação.RD2020,05.18.0112020) e Sobral (Pregão Eletrônico n' 23001 - SEUMA -

Processo n" P25516712023) no estado do Ceará. Enr muitas licitações, itens como

implantação e. manutenção dq canteiro de obras e administraçio local da obra não são

especificados separadamente, sendd considerados'custos indiÍetos ou incluíôs nos preçds

unirários dos sérviços. Esta abordâgem é arnplamente aceita e segue os pa<trões

êstabelecidos pelos órgãos de controle e pelas melhores piáticas do setor dc cohstrução

civil. \

A metodologia adotada para a elaboraçâo da planilha orçamcntáriâ segtle

rigorosameüte os padrões estabelecidos, garantindo a inclusão de todos os custos

necessários para a cxecuçào intcgral da obra. 
'

, Em vista do exposto,. entendemos que a ilnpugrlação nào procede, uma

vez que todas as clespesas pcltiner)tcs à implanraçào e tnanutenção do cantciro de obras.

bem como à administração local cla obla, foram devidamente contempladas no edital e na

planilha orçamentária correspondente.'

DA ÇONCLUSÃO

Diante do acima exposto, após análise observou-se que não há

possibiliclarle de deferimento do pedido postulado pela Empresa ora recorrentc por cntender

que não. há nenhum tipo de vicio no'edital referente ao Processo de licitação Concorência

E letrô nica n' 2024.06.1' 2.3.

Sem mais argur',rcntos, é o quanto decidido

Jrrazeiro do rr- orte/CE, agosto de 2024

JcsJ Me Poqtes Neto
Orden Despcsas

Secrctaria Mu cipal de InÍiaestrutura

PÍaça Diaceu Figueiredo. s/nt). (:eitr,:) CEP: 63.010'147 - J'"t.-r:i:iro lo ilort€/CE - Fíxe: (88) 3566 101$
' site: 'lrMJv.juazeirôdonorte.ce. {ôv, bl

r,,: ,i.- "
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oüoa12424.15'.11 cmail - lmpugnação Concorrência Elelrônica lnternacional no 2024'06 12 3

2 mensaqens

Andressa Lucena de Miranda Jaguaribe <andressa iaguaribe@arteclp'com br>

Para: "cpl@uazeiro.ce.gov. br" <cpl@juazeiro.ce gov br>

Comissão Permãnênte dê Licitação <cpl'Pmjn@gmâil com>

lmpugnação Concorrência Eletrônica lnternacional no 2024'06 
"12'3 ,, --l1J_ls31 de julho de 2024 às

14.28

REF.: Concorrência Eletrônica lnternacional no 2024'06'12 3

oBJETO: Contrãtação de empresa para exêcução dos serviços de sistemas dê drenagem em diversas localidades

do Município de Juazeiro do NorteicE, através da sua secretaria de lnfraestrutura, com a utilização de recursos

oriundos do empréstimo contraído junto ao Banco de Desenvolvimento da América Latina (corporação Andina de

Fomento - CAF), conforme anexos, partes integrantes deste edital'

Boa tarde,

\-/ Segue em anexo lmpugnação referente a Licitação em epígrafe'

Gentileza, confirma r recebimento

Atenciosamente,

Andressa Jaguaribe

ortec

-_j 
I5,1n"""r.-Edital-Juazeiro-do-Norte-'-Ceara-assinado 

(1 )'pdf

Comissáo Permanente de Licitaçáo <cpl@juazeiro ce gov br>

ãàrr,Ã"àiu.." Lucena de ltliranoá Jaguarioé <andressa jaguaribe@arteclp com br>

Prezâdo Licitante,

Segue em anexo a resposta emitida pela Secretaria ao pedido de impugnação formulado

At.te
Ccntral de ComPras

:.1
Rêsp. a impugnação ' SANART CoNSTRUÇÕES S'A'pdf

1127K

6 de agosto de 2024 às 15:11

httosJ/mall.qooqle.com/maiUui 1/?ik=039638b7b0&view=pt&search= all&oeímlhid=thread-f:'1806116510095952479&siríol=msq-f:1806116510095s
1t1



A610812024. 15:12 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE IIVPUGNAÇÃO

Comissão Permanênte de Licitação <cpl.pmjn@gmail com>
I

soLrcrTAÇÃo DE IMPUGNAÇÃO
2 mensagens

Construtora Granito - Orçamênto <orcamento@granito'com br>

Para: cpl@juazeiro.ce. gov.br

It53yI\
31 de lulho de 2024 às 15.17

C O N 
' 

I â Ü Íê T Ê

Fortaleza, 31 de julho de 2024

A

Prefêitura Municipal de Juazeiro do Norte

coNcoRRÊNclA ELETRÔNlcA INTERNAcIoNAL N' 2024 06'12'3

Prezados Senhores,

coNsTRUToRAGRANlToLTDA,empresaestabelecidaà,;:..',]''...'i|1.,..]...'..'.::].;_BâirrodeFátima-

Follaleza.cÊ'fone/Íax:(85)3215.7455'inscritanoCNPJn'"07'134.125looo1-53,vematravésdestaapresentara

nossa impugnâçáo referente a coNcoRRÊNCIA ELETRÔNlcA INTERNACIoNAL N" 2024'06'12'3' PARA

EXECUCÃO DOS SERVTÇOS DE SISTEMAS DE DRENAGEM EM DIVERSAS LOCALIDAOES DO MUNICiPIO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE.

Engo Machado

Fone: (85) 3215-7467

Construtora Granito LTDA

hllps://mail.qooale,com/maiuU/1/?ik=039638b7b0&view=ol&sêarch=all&Dermthid=thread-í:1806119581884558306&simol:mso.f:18061195818845
1t2

I

Sd s.
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image001.wmz
5K

olêdata.mso
9K

Comissão Pêrmanente de Licitação <cpl@iuazeiro.ce gov br>

Para: Construtora Granito - Orçamento <orcamento@granito com br>
6 de agosto de 2024 às 15:12

Prezado Licitante,

Segue em anexo a resposta emitida pela Secretaria ao pedido de impugnação formulado

At.te
Central de Compras
ill] :1,, i:rr i r,_:i:r'r, rl., ,_',.','r"r' i,'r(, l ,l

:.1
Resp. a impugnação - GRANITO LTDA.pdí
1926K

httDsJ/mail,oooqIe,com/mail/U/1/?ik=039638b7b0&view=pt&search=all&permthjd=thread.í:18061195s1884558306&sirno=mso-í:18061195818845
2t2

0610812024 , 1 5:12

3 anexos

-t lmPugnação Juazeiro Ed 2024.O6'12.3.pdÍ
) g42K
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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

REF: CONCORRÊXCII nmruÔXlCA, N' 2024.06.12.3
. ir.j"i,:r

il44'Ü\
IMPUGNANTE: CONSTRUTORA GRANITO LTDA

Ref: Impugnação interposln ao Edital de Licitação ' referente ao Processo Licitatório no

2024.06.12.3, Modalidade Concorrência Eletrônica, Constitui objetodesta Concorrência é a
contratação de Empresa para execução dos serviços dc sistemas de Crenagem em diversas
locllidades do Município de Juázeiro do Norte/CE, através da sua Secretaria Municipal de

lnfraestrutura com a utilização de recursos oriundos do enipréstimo contraído junto ao

Banco de Desenvolvinrento da América Latina (Corporação Andina de Fomento - CAF).

EMENTA: IMPUGNAÇÃO ÂO EDITAL -
PROCESSO CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICÂ N" 2024.06.12.3

MUNICÍPIO DE ruAZEIRO DO

NORTE/CE.

I. DO O}'JETO DA IMPUGNA(]ÀO OFERTADA

I.I . P.RELIMINARMENTtr. ADMISSIBILIDADO. TEMPBSTIVIDADE.

Infonna quc confonne estabclecido nu l,ci de n. 14.133121, artigo n" 164,

que trala sobre a<lmissibilidade, pedidos de esclarecimentos e dos recursos, diz que:

Art. 164.'Qualqucr pessoa é parte legítima para
impügirar edital de 'licitação ppr irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termoi, devendo protocolar o pedido
nté 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do
certame.

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao
pedido de esclarccimento será divulgada em sitio
cletrônico oficial no prgzo de até 3 (três) <lias Írteis,
limitado ao último dia ritil anterior à data da
a llerl u r'a Ílo certâ nr c.

CEP: 6.3.010-147 - luaz':

"-.,vw..lua,eiÍc.ioioí 
c. ce . 

.:
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1 
Impugnação ora prolatada é tempestiva

II. DOS FUNDAMENTOS DA IMPUGNAÇÃO
,l bb lt\

A empresa ora iurpugnante informa que o Edital constitui de vícios de

Iegalida<1e,. diante de itens de serviços estimados, subdimens ionados ou inexistentes na

piqnilha orçamentária, divergindo do necessário processo de cxect4ão dos serviçosiobjeto

da contfatâção, ó que trará evidente reflexo na proposta Ílnal comr.r tarnbém na fase de

execução.

III.I ILBGALIDADE quanto à alíquota do Imirosto Sobre Serviços de Qualquer

Natureza - ISSQN (ou ISSj «le Juazeiro do Norte - Vício na Composição de BDI,

Planilha cstimad:r e consequcntcmente das propostas.

A lmpugnante menciona de forma equivocada o Código Tributririo de
Juazeiro db Norte. atravós da Lei Complementar de n. 9312013, ao tTat INDICE do
Imposto Sobre Serviços .de Qualquer Natureza - I§S dc Jttazeiro do Norte é no
percentual de 57o (cinco pontos percentuâls), pois a mesma lei no artigo 437, § 8', explica
claramenre como deverá ser aplicado neste município.

4r1.460

§ 8" Na prestação dos selvigos a qrrc se referem os subitens

7 .02 e 7 .05 da Lísta de Serviços do art. 460 constantes destâ

Lei. o imposto será calcrriado sobre o preço do serviço
descontando-se 407o (quarenta por cento) da base de cálculo
do imposto, a título Ce materiais aplicados.à obra ou o valor
total das notas de materiais aplicados na construção, desde
que esteja devidamente discriminado nesta.

. Dos subitens citadns da lista de serviços do artigo 460 tem-se como o 7.02:

"Execução, por administração, crnpreitada ou subempreitada, de otrras de construção civil,

hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive sondagem, perfuragão de

poços, escavação, <irenagem e irrigação, terraplanagem, pavirnentação, concretagem e s

instalação e montagem de produtos, peças e cquipamentos (exceto o fornecimento de

merclCorias produzidas pelo presrador de serviços fora do local da prestação dos serviços,

Praçô Dirceu Fjgueiiedo, s/to ' Ceflllii - Ct:P: 63.010-147 r .iLrazeiro do Norte/CE - l-one: (88) 3566 1010
sitú: y/!vv./.]L]a2eirodonofte r:e, gov.br

III. DAS RESPOSTAS
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_1126 Kque fica sujeito ao ICMS)."

In.II. AUSÊNCIA do Irem ADI4INISTRAÇÃO t OCnl c CTANTEIRO Dtr OBRAS -

Vício da Planilha Orçameítária cstimada e consequentemcrrte das propostas,

No que diz respeito a Implantação e Manutenção do Canteiro de Obras:

A implantação e manutençào'do canteiro dê ôbras são componentes essenciais para a

execução de qualquer obra. Cabc ao contratado prever e executar todas as atividades

relacionadas à infraestrutura do canteiro de obras, sendo estas consideradas custos indiretos

da obra, Esses custos estão contemplados na composição do BDI - BeneÍicios e Despesas

lndiretas, no item relerente a Administração Centrcl. que corresponde a 3,5% do projeto,

oerlazendo um montante de aproximadamente R$ 700.000.00.

Da,mcsma Íbrrta, a administração loçal da obra, qu'e inclui a contratação

de engenheiros, mestres, cncarregados, almoxaritts, técnicos, e serviços de vigilância,

também é prevista na estrutura de custos indiretos do projeto, dentro do BDI. Esses

profissionais são indispensáveis para a supervisão e gestão dos serviços e estão inclusos nas

despesas indiretas da obra.

E importantc destacar que a estrutura adotada para este edital estrí

alinhada com a prática_conlum em diversgs outros processos licitatórios financiados pela

Corporaçào Andina de Fomento - CAF, como. por exemplo, no município de lguatu

(Licitção RD2020.05.18.01/2020), sobial (Pregão Eletrônico no 23001 - SEUMA -

Processo, nó p255167 /2023) no estado do Ceará. Em muitas licitações, itens'oomo

implantacão e manutenção do canteiro.de obras e âdministração local da obra nào são

especificados sepâradamente, sendo considerados custos indiretos ou incluídoo nos preços

uniairios dos servigos. Esta abordagem é amplamente aceita e segue os padrões

sstabelecidos pelos órgãos de controle e pelas melhores práticas do setor de conltrução

civil.

A metodologia 
'adotada para a elaboração da planilha orçamentiiria segue

rigorosamente os padrões estabeleoidos, garantindo a inclusão de todos os. custos

necessários para a execução integral da obra.

P.açà Dirceu.Figueiredo, 5/r)o - CeÍtfo - CEPr 63:010'147 '1 luazeiro do Nülte/CE -.Fofle: (88) 3566!1010
'!iie:,'i,/rw.jua:eir,ldonortÊ..e.i]ov. br
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vez que todas as despesas pertirrentes à implantação e manutenção.do canteiro de obras,

bem como à administração looal da obra, foram devidarnente contempladas no edilal e na

planilha orÇamentária correspondente.

III.[I. Erro. Do SUBDII\IENSIONAMENTO - INEXUQUIBILIDADE do Item

"Serviços de Elaboração do Projeto Executivo de Drenagem" - Vício da Planilha

Orçamentária estimada e consequentemente das propostâs,

O orçâmento referente aos Serviços de Elaboração.do Projeto Executivo

de Drenagem foi feito com baso em Tabelas Oticiais utilizadas para determinação da

precificação de produtos e serviços licitados por órgão públicqs a saber:

I. SERVIÇO DE ELABORAÇÃO Og CSTUOOS TOPOGRÁFICOS

- (COMP. 30.04-2024-1): valores com Qase -tabela ABENC l'ocantins - jan.2023 (valor

acrescido do percentual de 4,857o reÍêrente ao engenheiro pleno);

2. SERVIÇO DE ELABORAÇÃO On, rSrUnOS GEOTÉCNICOS -
(COMP. 3O-04-2024-2): ryalores com báse tabela ABENC l'ocantins - jan 2023 (valor

acrescido do percentual de 4,85%o referente ao engênheiro pleno);

3. SERVIÇO DE ELABORAÇÂO or pnOreTO EXECUTM DE

DRENAGEM O.A.C - (COMP. 30-04-2024-3): valores cotn bese tabela ABENC Tocantins

- jan 2023 (valor acresciCo do percentual de 4,857o.referénte ao engenheiro pleno).

III,IV. ETTo - Do SUBDIME,NSIONAMENTO - INEXEQUIBILIDADE do Item

"Serviços de Elaboração de 4studos fopográficos" . Vieio da Planilha Orçamentária

estimada e consequentem entc dâs propostas.

. O orÇamenlo referente aos Serviços de Elaboração de Estudos

'lopográficos, como já posto no item acima, foi leito com base . em Tabela ABENC

:Iocantins - jan 2023 (valor acrescido do percentual de 4,85o/o referente ao engenheiro

pleno).
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IILV - Consórcios

O processo licitatório em questão Tora retifioado no dia 05 Ce agosto. de

2024 em seu Estudo Técnico Preliminar (ltem 13 - Requisitos da Contratâção) onde foi

excluído o texto "As empfdsas, consorciadas devcm ter capacidade, isoladamente, para

executai, pelo menos urn dos serviços integrantes do projeto. ,na prdporçáo da sua

participação no Cónsórcio; ", devendo ser considerado o item 6.3 do Edital.

Com isso, atendcndo o requisitado na peça de lmpugnação.

DÀ.CONCLI]SÃO

Diante do acima ex'posto, 
.após 

análise observou-se que não ltá

possibilidadc de deferimcnto do.pedido postulado peJa Empresa ora.recorrente por entender

que não há nenhum tipo dc vicio no edital refercnte aõ l)rocosso.de licitsção Concorênoia

Eletr'ônic:r n" 2Q24.06.12.3.

Sem mais argunre ntos,éoqrtantodec

Juazciro do Nolte/tlE, 05

idido.

?.024..

José }vlari+ Neto

Secretaria Munic de InÍiaestrLr trira

I
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